
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇAO

Campestre do Maranhão - MA, 23 de janeiro de 2026.

À Empresa,
GANDRA FILHO -  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ N° 40.730.777/0001-26
Av. Getúlio Vargas, n° 1657, CEP n° 65.025-000, Fabril, São Luís/MA

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
MARANHAO

Prezado Senhor,

Tendo em vista a necessidade municipal na prestação de serviços jurídicos de recuperação de 
valores e créditos tributários, em específico para regularizar retenção aos cofres municipais dos valores 
de Imposto de Renda (IR) retido na fonte, além de realizar recuperação de eventuais créditos tributários 
para o período não prescrito, visando defender os interesses e atender as necessidades da Prefeitura 
de Campestre do Maranhão/MA, solicitamos com maior brevidade possível, os seguintes documentos 
necessários:

1.2. Regularidade jurídica:

1.2.1. Documentos pessoais dos sócios;

1.2.2. Ato constitutivo da empresa.

1.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.

1.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 
1943,

1.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

1.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre,

1.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei,
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1.3.8. Caso o licitante classificado seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante.

1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

1.5. Critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidas pelo fornecedor serão:

1.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante ou do(s) 
responsável (is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da prestação dos 
serviços.

1.5.1.1. Podem ser apresentados outros documentos para comprovar a capacidade e expertise 
acima solicitada.

1.5.2. Comprovação de exclusividade do produto/serviço ofertado.

Atenciosamente,

LuC^) U s>l'?rv2-^
JUMA AGUIAR LIMA

Secretário Municipal de Administração
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Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - SENATRAN QR CODE

AUVN FI ALHO GANDRA

KATIACRISTINA DO NASCIMENTO MORAES GANDRA

MARANHÃO

8JCI»MENtO DE IDENTIFICAÇÃO

Este arquivo não pode ser utilizado 
como documento de habilitação.

Verifique autenticidade do QR Code com o 
app Vio.



CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ALAN FIALHO GANDRA FILHO, brasileiro, casado no regime de separação total de 
bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o 
n°. 8.073 e no CPF sob o n° 639.628.883-49, residente e domiciliado na Rua Altamira, n° 
13, quadra 10, bairro: Quintas do Calhau, CEP: 65.072-881 São Luís - MA, resolve 
constituir Sociedade Individual de Advocacia, doravante designada simplesmente 
“Sociedade”, que se regerá pela Lei n° 8.906/94, pelo Regulamento Geral da Advocacia, 
pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e 
demais regramentos aplicáveis, e pelos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  RAZÃO SOCIAL

A Sociedade utilizará a razão social “GANDRA FILHO -  SOCIEDADE

CLÁUSULA SEGUNDA -  SEDE

A Sociedade tem sede na cidade de São Luís, no Estado do Maranhão, na Avenida 
Getúlio Vargas, 1657, bairro: Fabril, CEP 65.025-000.

Parágrafo Único -  A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular 
da empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA -  OBJETO

A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a consecução de 
qualquer outra atividade.

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZO

O prazo de duração é indeterminado, tendo iniciado em 19 de Janeiro de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA -  CAPITAL SOCIAL

O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas, com valor nominal de 
R$ 1,00 (um real), cada.

CLÁUSULA SEXTA -  RESPONSABILIDADE DO TITULAR

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social.

Parágrafo Io - No exercício da advocacia com o uso da razão social, o titular responde 
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, 
sem prejuízo da sua responsabilidade disciplinar.

Parágrafo 2o - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o sócio e a 
Sociedade, fazendo conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil 
do titular e da sociedade.

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”

li
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CLÁUSULA SÉTIMA -  ADMINISTRAÇÃO

A administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade.

Parágrafo Único -  O titular poderá delegar funções próprias da administração
operacional a profissionais contratados para esse fím.

CLÁUSULA OITAVA -  RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á 
balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os 
lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA -  EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade será dissolvida por conseqüência do falecimento do seu titular e o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único -  A Sociedade poderá continuar suas atividades com os herdeiros 
e/ou sucessores do titular que reunirem as condições para constituição de Sociedade 
Individual de Advogados e para o exercício da advocacia

CLÁUSULA DÉCIMA -  FORO

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquer 
outro, o foro da cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não está sujeito a qualquer 
hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou para 
constituir esta Sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra Sociedade 
de Advogados ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional e que não 
está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta Sociedade.

São Luís, 19 de Janeiro de 2021.

Testemunhas:

Nome; Luceandro Carvalho Silva 
Identidade: 036547822009-9 
CPF:059.499.323-74

Identidade: 042292982011-2 
CPF: 608.315.123-69

CERTIFICO que foi registrado no Livro C-9fl. 136, sob o n° 1203
os autos constitutivos da Sociedade de advogados previstos neste Contrato, Desde 2 b / l /^ u ^ i.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
40.730.777/0001-26 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/01/2021

NOME EMPRESARIAL
GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * *

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO
AV GETULIO VARGAS

CEP
65.025-000

BAIRRO/DISTRITO
FABRIL

NUMERO
1657

MUNICÍPIO
SAO LUIS

COMPLEMENTO

UF
MA

ENDEREÇO ELETRONICO 
GANDRAFILHO@GMAIL.COM

TELEFONE
(98)8817-3418

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/01/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/10/2024 às 11:04:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
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GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

AV. GETULIO VARGAS N9 1657, FABRIL 

São Luis-MA CEP: 65.025-000

CNPJ: 40.730.777/0001-26 

REGISTRO OAB: 8073 

DATA: 26.01.2021

BALANÇO DE ABERTURA EM 26.01.2021

A T I V O 120.000,00 PASSIVO 120.000,00

CIRCULANTE 120.000,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 120.000,00

DISPONIBILIDADES 120.000,00 Capital Social 120.000,00

Banco c/Movimento 120.000,00

TOTAL DO ATIVO 120.000,00 TOTAL DO PASSIVO 120.000,00

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO DE ABERTURA da firma GANDRA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
somando a importância de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), no seu ATIVO E PASSIVO.

São Luis - MA, 15 de março de 2021

ALAN FIALHO GANDRA FILHO 
CPF: 639.628.883-49 

OAB/MA: 8073

Assinado de forma digital por 
LUCEANDRO CARVALHO SILVA 
D*dos;2021.03.15 15:50:02 
-03 'ÒO* • i

LUCEANDRO 
CARVALHO 
SILVA
LUCEANDRO CARVALHO SILVA 

CPF: 059.499.323-74 
CRC-MA: 015126 

Contador
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MARANHAO A N O S

C E R T I D Ã O

Certifico, que o Balanço Patrimonial Ano 2023 do exercício da sociedade 

denominada: “GANDRA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA” 

(CNPJ:40.730.777/0001 -26) registrada sob o número OABMA 1203 na data 23 de 

janeiro de 2025, foi e arquivado nesta seccional conforme (Protocolo n.°

10.0000.2025.001168-5, ID#10055639) atendendo ao Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento 

n° 170/2016. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, que vai 

assinada por IVALDO CORREIA PRADO FILHO Secretário Adjunto da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

. .. ............

COMISSÃO DE SOCIEDADES
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429 

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092
1005-5660-A2 r  , r  „Endereço Sede OAB

Proc. 10.0000.2025.001168-5 - ID#10055660 - Página 1 de 1.

mailto:sociedade@oabma.org.br


« à l Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6o, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#10055660 Certidão de balanço patrimonial - pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 23/01/2025, às 19:01. IVALDO CORREIA
PRADO FILHO, em 24/01/2025, às 09:56. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 1005-5660-A2.

https://validador.oab.org.br


C E R T I D Ã O

Certifico, que o Balanço Patrimonial Ano 2024 do exercício da sociedade 

denominada: “GANDRA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA” 

(CNPJ:40.730.777/0001 -26) registrada sob o número OABMA 1203 na data 23 de 

janeiro de 2025, foi e arquivado nesta seccional conforme (Protocolo n.°

10.0000.2025.001170-7, ID#10055714) atendendo ao Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento 

n°170/2016. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, que vai 

assinada por IVALDO CORREIA PRADO FILHO Secretário Adjunto da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

'-0E

COMISSÃO DE SOCIEDADES
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429 

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

Proc. 10.0000.2025.001170-7 - ID#10055717 - Página 1 de 1.

mailto:sociedade@oabma.org.br


Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6o, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#10055717 Certidão de balanço patrimonial - pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 23/01/2025, às 19:15. IVALDO CORREIA
PRADO FILHO, em 24/01/2025, às 14:21. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 1005-5717-OE.

https://validador.oab.org.br


MARANHÃO A N O S

CERTIDÃO

Certifico, que o Livro Diário n° 001, exercício 2023, contendo 6 folhas da sociedade 

denominada: “GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA” sob 

Protocolo n.° 10.0000.2025.001168-5 (ID#10055639) desde 23 de janeiro de 2025,

atendendo ao estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 

Brasil (EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento n°170/2016. Por ser expressão 

da verdade, lavro a presente certidão, que vai assinada por IVALDO CORREIA 

PRADO FILHO Secretário Adjunto da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção 

Maranhão.

COMISSÃO DE SOCIEDADES

1005-5661-44

l i * * * !

Central de Atendimento: (98) 2107-5454/2107-5429 

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

Proc. 10.0000.2025.001168-5 - ID#10055661 - Página 1 de 1.

mailto:sociedade@oabma.org.br


---------q
B à M l Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital

emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6o, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#10055661 Certidão de livros contábeis (diário/razão) - pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 23/01/2025, às 19:02. IVALDO CORREIA
PRADO FILHO, em 24/01/2025, às 09:56. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 1005-5661-44.

https://validador.oab.org.br


A N O SMARANHÃO

CERTIDÃO

Certifico, que o Livro Diário n° 002, exercício 2024, contendo 6 folhas da sociedade 

denominada: “GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA” sob 

Protocolo n.° 10.0000.2025.001170-7, (ID#10055709) desde 23 de janeiro de 2025,

atendendo ao estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 

Brasil (EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento n°170/2016. Por ser expressão 

da verdade, lavro a presente certidão, que vai assinada por IVALDO CORREIA 

PRADO FILHO Secretário Adjunto da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção 

Maranhão.

1005-5714-E4

COMISSÃO DE SOCIEDADES
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429 

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

Proc. 10.0000.2025.001170-7- ID#10055714- Página 1 de 1.

mailto:sociedade@oabma.org.br


■— ©  
m m Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital

emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6o, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#10055714 Certidão de livros contábeis (diário/razão) - pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 23/01/2025, às 19:13. IVALDO CORREIA
PRADO FILHO, em 24/01/2025, às 14:21. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 1005-5714-E4.

https://validador.oab.org.br


TRIBUIMAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Juríd ica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 22/07/2025 14:59:23

Informações da Pessoa Jurídica:____________________________________________
Razão Social: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 40.730.777/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:__________________________________________________________
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.______________________________

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. __________________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. _____________________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.______________________________

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 01/12/2025 
Data de validade: 01/02/2026

N° da certidão: 12504251076 
Código de Validação: c6d5b6b762

NOME: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ: 40.730.777/0001-26

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

http://www.tjma.jus.br


01/12/2025, 14:15 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.730.777/ 0001-26

Razao GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Social:

Endereço: a v  g e t u l io  v a rg a s  1657 /  f a b r i l  /  s a o  lu is  /  ma /  65025-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade:22/11/2025 a 21/12/2025  

Certificação Número: 2025112202495591509222

Informação obtida em 01/12/2025 14:15:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

ImprimirVoltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 40.730.777/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:48:33 do dia 06/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2026.
Código de controle da certidão: 9F73.11D7.5172.15AE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 40.730.777/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:42:50 do dia 03/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/06/2026.
Código de controle da certidão: 7063.0CB5.8652.BC8B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00012481902025

Validade: 31/12/2025

Certificam os que, verificando os registros da secretaria  m unicipal da fazenda, constatam os existir, 
nesta  data, pendências cadastradas na  inscrição da pessoa ju ríd ica  descrita  abaixo, as quais estão 
com exigibilidade suspensa, conform e o disposto no artigo  151 do c tn  e nos artigos 80 e 81, da lei 
6.289, de 28/12/2017, ressalvado o d ireito  de a fazenda pública m unicipal inscrever e cobrar débitos 
ainda não registrados ou que venham  a ser apurados.

Razão Social: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

691170100 -  SERVIÇOS ADVOCATICIOS

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO : . k  .■ .’ 1 í :; 3:

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS

Número: 1657 Complemento:

Bairro: FABRIL

Município: SAO LUIS -  MA CEP:65025000

A p resen te  certidão, sem  con ter rasuras, tem  sua eficácia a té  a data de validade acim a inform ada, 
tendo  sido lavrada em São Luís (MA), em 01 de dezembro de 2025 as 11:14, sob o código de 
au ten tic idade n° 8E8BD85D0BCBFC5C0745CCFE084BD599.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA __________________

CNPJ: 40.730.777/0001-26 Inscrição Municipal: 98280775

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
h t tp s : / / stm .sem faz.saoluis.m a.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CPF/CNPJ: 40.730.777/0001-26

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:41:46 do dia 05/11/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:5

Código de controle da certidão: R.0WH051125124146

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 098387/25 Data da Certidão: 20/10/2025 09:06:48

CPF/CNPJ CONSULTADO: 40730777000126

Certificam os que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/10/2025 13:22:47

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 309874/25 Data da Certidão: 20/10/2025 09:05:55

CPF/CNPJ 40730777000126 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

C ertificam os que, após a rea lização das consu ltas proced idas no sistem a desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

trib u to s  es tadua is , adm in is trados  por esta S ecre ta ria , em nome do su je ito  passivo acim a 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/10/2025 13:21:38

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


P á g in a  1 d e  1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 40.730.777/0001-26 
Certidão n ° : 41851272/2025 
Expedição: 22/07/2025, âs 14:45:26
Validade: 18/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 40.730.777/0001-26,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
T r a b a l h i s t a s .
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

--"S
INFORMAÇAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolh i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE
1ADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:
NOME EMPRESARIAL:
NOME FANTASIA:
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA:
CBO:
DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO:
A TV. LICENCIADA VINCULADA:

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98280775 CNPJ: 40730777000126
GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
* * * ** * * * * * * * * *

ATIVO
2321 - Sociedade Unipessoal de Advogados

CONTRATO SOCIAL 
OAB - 
120 .000,00 
Simples Nacional 
N?0 
SIM

FOLHA:

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 26/01/2021 
NIRE: 1203 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

DATA DO REGISTRO: 26/01/2021
Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

e n d e r e ç o s

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: ALUGADO

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÁRIA
CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO: 1657

ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS CEP: 65025000

COMPLEMENTO: BAIRRO: FABRIL

POVOADO: ZONA RURAL:
CCIR: NIRF:
DATUM REFERÃSNCIA: 
LONGITUDE:

LATITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDENCIA
CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO: 1657

ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS CEP: 65025000

COMPLEMENTO: BAIRRO: FABRIL

CONTATOS
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO

TELEFONE (98) 988173418

E-MAIL gandrafilho@gmail.com

gandrafilho@gmail.com

mailto:gandrafilho@gmail.com
mailto:gandrafilho@gmail.com


ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
OBJETO SOCIAL

null

FORMA DE ATUAÇAO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES
CODIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

691170100 SERVIÇOS ADVOCATICIOS SIM

REPRESENTANTES E QSA
REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
Legal 63962888349 ALAN FIALHO GANDRA FILHO

Contábil NAO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇAO PARTICIPAÇAO

63962888349 ALAN FIALHO GANDRA FILHO ADMINISTRADOR

AREA/HORARIO FUNCIONAMENTO
IDENTIFICAÇAO DO SOLO E DA ATIVIDADE
AREA FISICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: 0

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAO LU IS /M A, 16/05/2025

CPF/CNPJ: 40730777000126 
Nome/Razão: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Contribuinte

nüH

Servidor



Folha: 1 de 6

T E R M O  D E  A B E R T U R A

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma 
via, todas elas já  escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente ao 
período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em 
31/12/2023, da firma GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, estabelecida no(a) AVENIDA GETULIO VARGAS, n° 1657, 
bairro FABRIL, CEP 65025-000, cidade São Luís, estado MA, inscrita no 
C.N.P.J. 40.730.777/0001-26 e registrada no(a) OAB-MA sob o n° N° 1203 por 
despacho de 26/01/2021.

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2023

Alan Fialho Gandra Filho Mateus silva Martlues
Advogado Contador

CPF-639.628.883-49 CPF-013.492.973-05
ALAN FIALHO Í í ss“ od?,fl ma
GANDRA l  fia lh Ígandra  CRC - MA - 009947-8-0
FILH0:6396288
8349 0  10:01:20-03'00'

Assinado de
MATEUS y  forma digital por 
SILVA MATEUS SILVA

MARQUES:013492
MARQUES:0 97305 
1 349297305 Dac*os: 2025.01.22

f Z  16:38:10-03'00'

TERMO DE ABERTURA

Certifico que, 0 presente Livro Diário n° 001, relativo ao ano de 2023, contendo 6 Folhas Eletronicamente 
numeradas de 1 A 6 da Sociedade “GADRA FILHO- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”, registrada 
nesta Seccional sob o n° 1203, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 26 /01 / 2021.

1005-5639-B6

Proc. 10.0000.2025.001168-5 - ID#10055639 - Página 1 de 8.



Livro Diário N°. 1
Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, Complemento: , N.°: 1657, Bairro: FABRIL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65025000.

Data Chave Débito Estafc Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

Folha: 2 de 6

Fortes Contábil

-~A

01/01/2023

10/01/2023

31/01/2023

10/02/2023

10/03/2023

10/04/2023

10/05/2023

10/06/2023

10/07/2023

10/08/2023

10/09/2023

10/10/2023

05/11/2023

10/11/2023

30/11/2023

10/12/2023

20/12/2023

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 3.01.01.03.02.0008 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 2.01.01.03.03.0004 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 3.01.01.01.03.0002 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 2.01.01.03.03.0005 0390 001

2.07.01.01.01.0001

3.01.01.01.01.0001

0390

0390

001

001

2.01.01.03.03.0004 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

1.01 .0 1 .0 1 .01.0001

3.01.01.01.01.0001

0390

0390

001

001

2.01.01.03.03.0005 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

1.01.01.01.01.0001 0390 001

Capital Social
Totais do dia 01: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Pg. Salários

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Janeiro: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Fevereiro: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Março: 
Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Abril: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Maio: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Junho: 
Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Julho: 
Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Agosto: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Setembro: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Outubro: 

Pg. Salários
Totais do dia 05: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Pg. Simples

Totais do dia 30: 
Totais do mês de Novembro: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Pg. Simples

Totais do dia 20:

1005-5639-B6
0 Í6 S 0 t t à l

120 . 000,00
120 . 000,00
50.200,00

50.200.00
16.944.00
16.944.00 

187.144,00
50.250.00

50.250.00
50.250.00
49.840.00

49.840.00
49.840.00
49.800.00

49.800.00
49.800.00
50.470.00

50.470.00
50.470.00
51.160.00

51.160.00
51.160.00
52.000.00

52.000.00
52.000.00
50.380.00

50.380.00
50.380.00
50.200.00

50.200.00
50.200.00
49.860.00

49.860.00
49.860.00
15.532.00
15.532.00
52.400.00

52.400.00
36.573.60
36.573.60 

104.505,60
53.000.00

53.000.00
33.396.80
33.396.80

Continua..
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Livro Diário N°. 1
Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Folha: 3 de 6

Fortes Contábil

□ata Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

31/12/2023 1 3.01.01.07.01.0023 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Despesas Com 
Prestação De Serviços

100.000,00

31/12/2023 2 3.01.01.03.02.0002 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Despesas 
Administrativas

18.000,00

31/12/2023 3 3.01.01.03.02.0001 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Despesas 
Administrativas

2.300,00

31/12/2023 4 3.01.01.03.02.0004 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Material De Uso e 
Consumo

6.000,00

31/12/2023 5 3.01.01.03.02.0006 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Material De Escritório 2.400,00
31/12/2023 6 3.01.01.03.02.0010 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Sistema 7.200,00
31/12/2023 11 3.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 

Exercício
609.560,00

31/12/2023 11 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

2.300,00

31/12/2023 11 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

2.400,00

31/12/2023 11 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

6.000,00

31/12/2023 11 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

7.200,00

31/12/2023 11 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

16.944,00

31/12/2023 11 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

18.000,00

31/12/2023 11 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

36.573,60

31/12/2023 11 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

100.000,00

31/12/2023 11 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

420.142,40

31/12/2023 11 2.07.01.01.01.0002 0390 001 Encerramento Do 420.142,40

31/12/2023
Exercício

11 3.01.01.01.03.0002 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

36.573,60

31/12/2023 11 3.01.01.03.02.0001 0390 001 Encerramento Do 2.300,00

31/12/2023
Exercício

11 3.01.01.03.02.0002 0390 001 Encerramento Do 18.000,00

31/12/2023
Exercício

11 3.01.01.03.02.0004 0390 001 Encerramento Do 6.000,00

31/12/2023
Exercício

11 3.01.01.03.02.0006 0390 001 Encerramento Do 2.400,00

31/12/2023
Exercício

11 3.01.01.03.02.0008 0390 001 Encerramento Do 16.944,00

31/12/2023
Exercício

11 3.01.01.03.02.0010 0390 001 Encerramento Do 7.200,00

31/12/2023
Exercício

11 3.01.01.07.01.0023 0390 001 Encerramento Do 100.000,00

31/12/2023
Exercício

11 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

Totais do dia 31:

609.560,00

1.355.020,00
Totais do mês de Dezembro: 1.441.416,80

1005-5639-B6
Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26 Fortes Contábil
Estabelecimentos: 0390 - GRANDA FILHO - SOCIEDADE ; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, Complemento: , N.°: 1657, Bairro: FABRIL, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65025000._________________

Conta Descrição
01/01/2023

a
31/12/2023

(+) 010 Receita Bruta Operacional 609.560,00

010.01 Receita De Prestação De Serviços 609.560,00
(-) 020 Deduções da Receita 36.573,60

020.02 Deduções Da Receita 36.573,60
020.02.01 Imposto Incidente S/Serviços - Simples 36.573,60

(■) 030 
(=) 060

Receita Liquida 
Lucro Bruto

572.980,4Ü

(-) 070 Despesas 152.844,00
070.02 Despesas Internet 2.300,00
070.03 Despesas - Prestação De Serviços 100.000,00
070.05 Despesas Energia 18.000,00
070.06 Despesas - Material De Uso e Consumo 6.000,00
070.08 Despesas - Material De Escritório 2.400,00
070.10 Despesas - Salários 16.944,00
070.12 Despesas - Sistema 7.200,00

(=) 110 Lucro Operacional 420.142,40
(=) 200 Resultado Liquido do Exercido 420.142,40

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

Alan Fialho Gandra Filho 
Advogado 

CPF-639.628.883-49

ALAN FIALHO Assinadodeforma
. . . .  __ _  ’!  digital por ALAN
GANDRA FIALHO GANDRA

FILHO:63962 ™-HO:63962888349 
'Dadosr2P25.01.23 

888349 09:57:11 -03’00'

Mateus Silva Marques 
Contador 

CPF-013.492.973-05

CRC - MA - 009947-8-0

MATEUS
SILVA

Assinado de 
forma digital por 
MATEUS SILVA 

. .  „ r, ^ 1 , _ _ , MARQUES:013492
MARQUES:0 9730S
1349297305 Dados: 2025.01.22 

16:40:38 -03‘00‘

Certifico que o presente Balanço Patrimonial Ano 2023, registrado na OAB MA N° 1203 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n° 170/2016 do EOAB, desde: 26/01/2021.

1005-5639-B6

[ ü i l
Fim
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Balanço Patrimonial
Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26 Fortes Contábil
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, Complemento: , N.°: 1657, Bairro: FABRIL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65025000.
NIRE: N° 1203 - Data: 26/01/2021

Conta Descrição 31/12/2023

1
1.01
1.01.01
1.01.01.01
1.01.01.01.01

-A tiV O «*‘
Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Disponibilidades 

Caixa

i  i 544.731.20 D
544.731.20 D
544.731.20 D
544.731.20 D
544.731.20 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 544.731,20 D

L ,
2.01.01
2.01.01.03
Z01.01.03.03

*** Passivo 
Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Fiscais - Trabalhistas

544.731,20 C
4.588.80 C
4.588.80 C
4.588.80 C
4.588.80 C

2.01.01.03.03.0004 Salários 1.412,00 C
2.01.01.03.03.0005 Imposto S/ serviços - Simples 3.176,80 C
2.07
2.07.01
2.07.01.01
2.07.01.01.01

Patrimônio Líquido 
Capital Social 

Capital Social 
Capital Social

: ;
9 *

T -1  ̂ v:

<» 7 t""’ " í- v t'ti& ■> -V - • 540:142,40 C
540.142.40 C
540.142.40 C
540.142.40 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Social 120.000,00 C
2.07.01.01.01.0002 Lucros Exercido - Acumulados 420.142,40 C

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Alan Fialho Gandra Filho 
Advogado 

CPF-639.628.883-49

ALAN FIALHQ' Assinado de forma 
. _  % digital por ALAN

GANDRA FIALHO GANDRA

FILHO:639628 %tt®396288S349
Dad3s: 2025.01.23 

88 3 49 / /  09:56:28 -0 3 W

Mateus Silva Marques 
Contador 

CPF-013.492.973-05

CRC - MA - 009947-8-0

MATEUS
SILVA
MARQUE
S:013492
97305

Assinado de 
forma digital por 
MATEUS SILVA 
MARQUES:01349 
297305 
Dados:
2025.01.22 ® 
16:40:24 -03'00'

Certifico que o presente Balanço Patrimonial Ano 2023, registrado na OABMA N° 1203 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n° 170/2016 do EOAB, desde: 26/01/2021.

1005-5639-B6
Fim

Proc. 10.0000.2025.001168-5 - ID#10055639 - Página 5 de 8.



Análise pelos índices do Balanço
Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26

Folha: 1 de 1

Fortes Contábil

Mês/ Ano: 12/2023
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, Complemento: , N.°: 1657, Bairro: FABRIL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65025000._________________
Código Nome Expressão

Valores Resultado

GA Giro do Ativo d030/c1
572.986,40/544.731,20 1,05

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
ML Margem Líquida (d200/d030)*100

(420.142,40 / 572.986,40 )*100 73,33
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100
(420.142,40 / 544.731,20 )*100 77,13
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Alan Fialho Gandra Filho Mateus Silva Marques
Advogado Contador

CPF-639.628.883-49 CPF-013.492.973-05

Al AN FIAI Hfh Assinado de form a _____ALAN hlALMMdigjta| por ALAN CRC - MA - 009947-8-0
GANDRA FIALHO GANDRA

FILHO:63962
_____ , T5a3asiJ025.01.23 rt a ■ . . -
88 8 3 4 9 09:57:35 -03 0 0 ' M A T F I  K  Assinado de forma

(VIM I t U  j  digital por MATEUS

SILVA SILVA
, , l r r  _ MARQUES:0134929
MARQUES:0 7305

1 :? 4 Q ? Q 7 :i n £í  Dados: 2025.01.22 
16:40:49 -03W

Certifico que 0 presente Balanço Patrimonial Ano 2023, registrado na OAB MA N° 1203 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n° 170/2016 do EOAB, desde: 26/01/2021.

Fim

1005-5639-B6

£|  ASStWABO
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Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26 
Mês/Ano: 12/2023
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, Complemento: , N.°: 1657, Bairro: FABRIL, Cidade: São Luís, Estado: MA. 
CEP: 65025000.

NOTAS EXPLICATIVAS

1-CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações financeiras com prazo de resgate 
dentro do ciclo operacional da empresa, demonstrados pelo valor histórico acrescido dos encargos financeiros.

Na rubrica Clientes estão registradas os serviços prestados a prazo, sendo a contrapartida das receitas de serviço, 
osaldo são os valores a receber no exercício de 2023.

3-FORNECEDORES
Valor referente a saldo devido a fornecedores, com prazo de vencimento fixado em trinta dias. O registro está 
efetuadopelo valor de custo.

4-OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAIS
Saldo de salários referentes à competência de dezembro de 2023 e encargos, devidos emdecorrência das operações da 
empresa.

5-OBRIGAÇÕES FISCAIS
Saldo de impostos a recolher, devidos em decorrência das operações da empresa e calculados de acordo com a receita 
bruta.

6-OUTRAS OBRIGAÇÕES
Valor referente a outras obrigações de curto prazo como serviços contábeis, com prazo de vencimento fixado em trinta 
dias. O registro está efetuado pelo valor de custo.

7-CAPITAL SUBSCRITO
Não houve alteração na conta representativa do Capital Social da Empresa no exercício de 2023. Dessa forma, continua 
ovalor de R$ 120.000,00 e a posição societária segue inalterada.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023.

2-CLIENTES

ALAN FIALHO V Assinado de forma digital por
r  A M  n  D A  Á.ALAN FIALHO GAN DRAr  AM HRA \ MLMIN riALI-IU UMINUKtt
vJ M I n U iA M  FU.HQ.63962888349

FILHO:63962888349°a'1̂ 20250,23 o95754 03'00' 
Alan Fialho Gandra Filho Advogado 

CPF-639.628.883-49

Assinado de forma digital por 
\  ALAN FIALHO GANDRA 

FtLH.O:63962888349

Mateus Silva Marques

Contador
CPF-013.492.973-05 CRC - MA - 009947-8-0

MATEUS í “
V d|s

SILVA sil
M/>

MARQUES:0 os

Assinado de forma 
digital por MATEUS 
SILVA
MARQUES:013492973

1005-5639-B6 Dados: 2025.01.22
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Folha: 6 de 6

T E R M O  DE E N C E R R A M E N T O

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma 
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente ao 
período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em 
31/12/2023, da firma GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, estabelecida no(a) AVENIDA GETULIO VARGAS, n° 1657, 
bairro FABRIL, CEP 65025-000, cidade São Luís, estado MA, inscrita no 
C.N.P.J. 40.730.777/0001-26 e registrada no(a) OAB-MA sob o n° N° 1203 por 
despacho de 26/01/2021.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Mateus Silva Marques 
Contador 

CPF-013.492.973-05

CRC - MA - 009947-8-0

. . . ... I  Assinado deforma
MATEUS digital por
SILVA MATEUS SILVA
. . .  1  MARQUES:013492
MARQUES:0 97305
1 Dados: 2025.01.22

.. 16:38:54 -03 00'

TERMO DE ENCERRAMENTO

Certifico que, o presente Livro Diário n° 001, relativo ao ano de 2023, contendo 6 Folhas Eletronicamente 
numeradas de 1 A 6 da Sociedade “GADRA FILHO- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrada 
nesta Seccional sob o n° 1203, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 26 /01 / 2021.

1005-5639-B6

Proc. 10.0000.2025.001168-5 - ID#10055639 - Página 8 de 8.

Alan Fialho Gandra Filho 
Advogado 

CPF-639.628.883-49
ALAN FIALHO }: Assinado de forma digital por
G AN DRA t.ALAN FIALHO GANDRA

___/  ' f  ILHO:63962888349
FILH0:6396288834 £>***5:2025.01.231 ok>2:i 9
g -03'00'



Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6o, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#10055639 Livros contábeis - pags. 1-8

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 23/01/2025, às 18:58. IVALDO CORREIA 
PRADO FILHO, em 24/01/2025, às 09:56. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 1005-5639-B6.

https://validador.oab.org.br


Folha: 1 de 6

T E R M O  DE A B E R T U R A

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma 
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente ao 
período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social em 
31/12/2024, da firma GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, estabelecida no(a) AVENIDA GETULIO VARGAS, n° 1657, 
bairro FABRIL, CEP 65025-000, cidade São Luís, estado MA, inscrita no 
C.N.P.J. 40.730.777/0001-26 e registrada no(a) OAB-MA sob o n° N° 1203 por 
despacho de 26/01/2021.

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2024

Alan Fialho Gandra Filho 
Advogado 

CPF-639.628.883-49
ALAN FIALHO t  A« ioad„ fom,,
GANDRA í por ALAN FIALHO GANDRA

/  IILHO:61962888.149
FILHO:6396288^3bw<j^ 2025.01.231003:06

TERMO DE ABERTURA

Certifico que, o presente Livro Diário n° 002, relativo ao ano de 2024, contendo 6 Folhas Eletronicamente 
numeradas de 1 A 6 da Sociedade “GADRA FILHO- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”, registrada 
nesta Seccional sob 0 n° 1203, conforme prevê 0 Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 26 /01 / 2021.

1005-5709-0C

Proc. 10.0000.2025.001170-7- ID#10055709- Página 1 de8.

Mateus Silva Marques 
Contador 

CPF-013.492.973-05

CRC - MA - 009947-8-0

m a t c m c  Assinado de
IV1A I t U b  11 forma digital por
SILVA MATEUS SILVA

MARQUES:013492
MARQUES:0
1349297305 Dados: 20250122

16:39:22 -03'00'



Livro Diário N°. 2
Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
Endereço: AVENIDA GETÜLIO VARGAS, Complemento: , N.°: 1657, Bairro: FABRIL, Cidade: Sáo Luís, Estado: MA, CEP: 65025000.

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

Folha: 2 de 6

Fortes Contábil

05/01/2024

10/01/2024

20/01/2024

31/01/2024

10/02/2024

10/03/2024

10/04/2024

10/05/2024

10/06/2024

10/07/2024

10/08/2024

10/09/2024

10/10/2024

05/11/2024

10/11/2024

30/11/2024

05/12/2024

10/12/2024

1 2.01.01.03.03.0004 0390 001

2 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 2.01.01.03.03.0005 0390 001

1 3.01.01.03.02.0008 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1 2.01.01.03.03.0004 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

2 3.01.01.01.03.0002 0390 001

1 2.01.01.03.03.0005 0390 001

1 1.01.01.01.01.0001 0390 001

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.01.01.0001

1 . 01 .01 . 0 1 . 01.0001 

2.01.01.03.03.0004

0390

0390

0390

0390

001

001

001

001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

3.01.01.01.01.0001 0390 001

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.01.01.0001

0390

0390

001

001

2.01.01.03.03.0005 0390 001

1 .01 .0 1 .01 .01.0001

3.01.01.01.01.0001

0390

0390

001

001

Pg. Salários
Totais do dia 05: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Pg. Simples

Totais do dia 20: 
Pg. Salários

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Janeiro: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Fevereiro: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Março: 
Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Abril: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Maio: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Junho: 
Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Julho: 
Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Agosto: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Setembro: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Totais do mês de Outubro: 

Pg. Salários
Totais do dia 05: 

Receita De Prestação De 
Serviços

Totais do dia 10: 
Pg. Simples

Totais do dia 30: 
Totais do mês de Novembro: 

Pg. Simples
Totais do dia 05: 

Receita De Prestação De 
Serviços

1.412,00
1.412,00

51.250.00

51.250.00
3.176.80
3.176.80 

18.000,00 
18.000,00 
73.838,80
52.000.00

52.000.00
52.000.00
48.400.00

48.400.00
48.400.00
49.840.00

49.840.00
49.840.00
50.000.00

50.000.00
50.000.00
50.600.00

50.600.00
50.600.00
52.000.00

52.000.00
52.000.00
54.260.00

54.260.00
54.260.00
56.000.00

56.000.00
56.000.00
54.600.00

54.600.00
54.600.00
16.500.00
16.500.00
48.400.00

48.400.00
37.041.00
37.041.00 

101.941,00
34.041.00
34.041.00
50.000.00

1005-5709-00 Continua...
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Livro Diário N°. 2 roma^eb
Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26 Fortes Contábil
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, Complemento: , N.°: 1657, Bairro: FABRIL, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65025000.________________

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

Totais do dia 10: 50.000,00
31/12/2024 1 3.01.01.03.02.0010 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Sistema 8.500,00
31/12/2024 2 3.01.01.03.02.0002 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Despesas 

Administrativas
19.200,00

31/12/2024 3 3.01.01.07.01.0023 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Despesas Com 
Prestação De Serviços

120.000,00

31/12/2024 4 3.01.01.03.02.0001 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Despesas 
Administrativas

3.300,00

31/12/2024 5 3.01.01.03.02.0004 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Material De Uso e 
Consumo

8.000,00

31/12/2024 6 3.01.01.03.02.0006 0390 001 1.01.01.01.01.0001 0390 001 Pg. Despesas 
Administrativas

3.300,00

31/12/2024 10 3.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

617.350,00

31/12/2024 10 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

3.300,00

31/12/2024 10 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

3.300,00

31/12/2024 10 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

8.000,00

31/12/2024 10 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

8.500,00

31/12/2024 10 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

18.000,00

31/12/2024 10 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

19.200,00

31/12/2024 10 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

37.041,00

31/12/2024 10 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

120.000,00

31/12/2024 10 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

400.009,00

31/12/2024 10 2.07.01.01.01.0002 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

400.009,00

31/12/2024 10 3.01.01.01.03.0002 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

37.041,00

31/12/2024 10 3.01.01.03.02.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

3.300,00

31/12/2024 10 3.01.01.03.02.0002 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

19.200,00

31/12/2024 10 3.01.01.03.02.0004 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

8.000,00

31/12/2024 10 3.01.01.03.02.0006 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

3.300,00

31/12/2024 10 3.01.01.03.02.0008 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

18.000,00

31/12/2024 10 3.01.01.03.02.0010 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

8.500,00

31/12/2024 10 3.01.01.07.01.0023 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

120.000,00

31/12/2024 10 6.01.01.01.01.0001 0390 001 Encerramento Do 
Exercício

Totais do dia 31: 
Totais do mès de Dezembro:

617.350,00

1.397.000,00
1.481.041,00

1005-5709-0C

a  -

Fim
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Dem onstração do Resultado do Exercício Folha: 1 de 1

Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26 
Estabelecimentos: 0390 - GRANDA FILHO - SOCIEDADE ; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, Complemento: , N.°: 1657, Bairro: FABRIL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65025000.

Fortes Contábil

01/01/2024
Conta Descrição a

31/12/2024
(+) 010 Receita Bruta Operacional 617.350,00

010.01 Receita De Prestação De Serviços 617.350,00

(-) 020 Deduções da Receita 37.041,00
020.02 Deduções Da Receita 37.041,00
020.02.01 Imposto Incidente S/Serviços - Simples 37.041,00

<=> 030 Receita Líquida 580 309 00
(=) 060 Lucro Bruto 580.309,00
(-) 070 Despesas 180.300,00

070.02 Despesas Internet 3.300,00
070.03 Despesas - Prestação De Serviços 120.000,00
070.05 Despesas Energia 19.200,00
070.06 Despesas - Material De Uso e Consumo 8.000,00
070.08 Despesas - Material De Escritório 3.300,00
070.10 Despesas - Salários 18.000,00
070.12 Despesas - Sistema 8.500,00

( = )  110 Lucro Operacional
1

1 l i M M f l S i ...... | | 400.009,00
(■) 200 Resultado Liquido do Exercício

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024

Alan Fialho Gandra Filho 
Advogado 

CPF-639.628.883-49 
ALAN FIALHO , ! Assinado de forma

. i V digital por ALAN
G AND RA / :  FIALHO GANDRA

FILHO:63962SèHtjG$3962888349
• ""Darfo* 2025.01.23 

8 34 9  / /  09:59:24-03'00'

Mateus Silva Marques 
Contador 

CPF-013.492.973-05

CRC - MA - 009947-8-0

MATEUS Assinado de
forma digital por

SILVA MATEUS SILVA

MARQUES 29A73o5UES:0m9 
:01349297 Dados: ^

2025.01.22 
16:41:43 -03'00'

Certifico que o presente Balanço Patrimonial Ano 2024, registrado na OABMA N° 1203 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n° 170/2016 do EOAB, desde: 26/01/2021.

1005-5709-0C Fim
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Balanço Patrimonial
Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, Complemento: , N.°: 1657, Bairro: FABRIL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65025000. 
NIRE: N° 1203 - Data: 26/01/2021

Folha: 1 de 1

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2024
T J _

1.01
1. 01.01
1.01.01

. 01.01
,01 
.01.01

*  Ativo ***
Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Disponibilidades 944.,

944.I

944.651
944.651.40 D
944.651.40 D
944.651.40 0 

651,40 D
1.01 .01 .01 .01.0001 Caixa 944.651,40 D

*** Passivo ™
Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 
Obrigações Trabalhistas, Previdendárias e Fiscais

2
2.01
2 .01.01
2.01.01
2.01.01

03
03.03

2 .01.01 

I 2.01.01
2.07

2.07.01
2.07.01
2.07.01

03.03.0004
03.03.0005

01
01.01

2.07.01
2.07.01

01 .01.0001
01.01.0002

Obrigações Fiscais istas
Salários
Imposto SI serviços - Simples

944.651.40 C
4.500.00 C
4.500.00 C
4.500.00 C
4.500.00 C 

[  1.500,00 C '
3.000,00 C

Patrimônio Líquido 
Capital Social 

Capital Social 
Capital Social

Capital Social
Lucros Exercicio - Acumulados

120.000,00 C 
820.151,40 C

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024

Alan Fialho Gandra Filho 
Advogado 

CPF-639.628.883-49
ALAN FIALHO  í Assinado de forma digital
r  a m rd a  V P°r ALAN FIALHO
G A N D R A  i*. GANDRA

FILHO:639628883 ^0:63962888349
Dadós: 2025.01.23 

4 9  / /  09:59:01 -03W

Mateus Silva Marques 
Contador 

CPF-013.492.973-05

CRC - MA - 009947-8-0

MATEUS
SILVA

Assinado de 
forma digital por 
MATEUS SILVA 
MARQUES:013492

MARQUES:0 97305

1349297305 Dados: 2025.01.22 
16:41:32 -03'00'

Certifico que o presente Balanço Patrimonial Ano 2024, registrado na OABMA N° 1203 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n° 170/2016 do EOAB, desde: 26/01/2021.

F im
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26

Folha: 1 de 1

Fortes Contábil

Mês/Ano: 12/2024
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, Complemento: , N.°: 1657, Bairro: FABRIL, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65025000._________________
Código Nome Expressão

Valores ________________________________________________________________________ Resultado

GA Giro do Ativo d030/c1
580.309,00 / 944.651,40 0,61

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
ML Margem Liquida (d200/d030)*100

(400.009,00 / 580.309,00 )*100 68,93
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

F!A Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100
( 400.009,00 / 944.651,40 )*100 42,34
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024

Alan Fialho Gandra Filho Mateus Silva Marques
Advogado Contador

CPF-639.628.883-49 CPF-013.492.973-05
ALAN FIALHO f  Assinado de forma

GANDRA CRC - M A-009947-8-0
FILHO:6396288 W * * *

/  Dadòs: 2025.01.23 
8349 09:59:39 -03'00'

MATEUS Assinado de
C ll  \ / A  U f° rmadigital por 
O l L V A  MATEUS SILVA

MARQUE 
S:013492
97305 16:41:54 -03'00'

MARQUES:01349 
297305

S-01 3499 Dados:
2025.01.22 ®

Certifico que o presente Balanço Patrimonial Ano 2024, registrado na OABMA N° 1203 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n° 170/2016 do EOAB, desde: 26/01/2021.

Fim

£  ASSINADO
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Empresa: GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 40.730.777/0001-26 
Mês/Ano: 12/2024
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, Complemento: , N.°: 1657, Bairro: FABRIL, Cidade: São Luís, Estado: MA. 
CEP: 65025000.

NOTAS EXPLICATIVAS

1-CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações financeiras com prazo de resgate 
dentro do ciclo operacional da empresa, demonstrados pelo valor histórico acrescido dos encargos financeiros.

2-CLIENTES
Na rubrica Clientes estão registradas os serviços prestados a prazo, sendo a contrapartida das receitas de serviço, 
osaldo são os valores a receber no exercício de 2024.

3-FORNECEDORES
Valor referente a saldo devido a fornecedores, com prazo de vencimento fixado em trinta dias. O registro está 
efetuadopelo valor de custo.

4 -OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAIS
Saldo de salários referentes à competência de dezembro de 2024 e encargos, devidos emdecorrência das operações da 
empresa.

5-OBRIGAÇÕES FISCAIS
Saldo de impostos a recolher, devidos em decorrência das operações da empresa e calculados de acordo com a receita 
bruta.

6-OUTRAS OBRIGAÇÕES
Valor referente a outras obrigações de curto prazo como serviços contábeis, com prazo de vencimento fixado em trinta 
dias. O registro está efetuado pelo valor de custo.

7-CAPITAL SUBSCRITO
Não houve alteração na conta representativa do Capital Social da Empresa no exercício de 2024. Dessa forma, continua 
ovalor de R$ 120.000,00 e a posição societária segue inalterada.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024.
Al AN FIAI HO r Assinado de forma digital por

\  ALAN FIALHO GANDRA 
G AN DRA FILHO:63962888349
CM U A £ i n £ n o o o i  / r i '  dàdOS:2025.01.23 10:00:00FILHO:63962888349 -o3W 
Alan Fialho Gandra Filho Advogado 

CPF-639.628.883-49

Mateus Silva Marques 

Contador
CPF-013.492.973-05 CRC - IMA - 009947-8-0

MATEUS {] ; ssitnf  ° df/° r™digital por MATEUS
SILVA X silva 
MARQUES:0 osARQUES:013492973 

1349297305 Í S S S S '22
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Folha: 6 de 6

T E R M O  DE E N C E R R A M E N T O

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma 
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, referente ao 
período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social em 
31/12/2024, da firma GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, estabelecida no(a) AVENIDA GETULIO VARGAS, n° 1657, 
bairro FABRIL, CEP 65025-000, cidade São Luís, estado MA, inscrita no 
C.N.P.J. 40.730.777/0001-26 e registrada no(a) OAB-MA sob o n° N° 1203 por 
despacho de 26/01/2021.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024

Mateus Silva Marques 
Contador 

CPF-013.492.973-05

CRC - MA - 009947-8-0

MATEUS 
SILVA
MARQUES:0 
1349297305

TERMO DE ENCERRAMENTO

Certifico que, o presente Livro Diário n° 002, relativo ao ano de 2024, contendo 6 Folhas Eletronicamente 
numeradas de 1 A 6 da Sociedade “GADRA FILHO- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”, registrada 
nesta Seccional sob o n° 1203, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 26 /01 / 2021.

1005-5709 -00

Proc. 10.0000.2025.001170-7 - ID#10055709 - Página 8 de 8.

Assinado de 
form a dig ita l por 
MATEUS SILVA 
MARQUES:013492 
97305
Dados: 2025.01.22 
16:39:59 -03'00'

Alan Fialho Gandra Filho 
Advogado 

CPF-639.628.883-49
A LA N  FIALH O  f  Assinado de forma 
r u ,n n . i  di9ital P°r ALAN
UAINUKA /FIALHO GANDRA
FILHO:6396288 ^0*3962888349 

> DadoS:2025.01.23
8349 / y  10:03:59 -03'00'
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G A N D R A
-------  ADVOGADOS ASSOCIADOS --------

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DE CUSTOS

A Sociedade de Advocacia GANDRA FILHO -  SOCIEDADE DE ADVOCACIA, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 40.730.777/0001-26, neste ato 
representada por seu Sócio-Administrador ALAN FIALHO GANDRA FILHO, inscrito 
na OAB/MA sob o n° 8.073, vem, por meio deste, declarar que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas, conforme exige o art. 63, §1°, da Lei n° 14.133/2021.

São Luís/MA, 01 de dezembro de 2025

; Assinado de forma digital por 
:: ALAN FIALHO GANDRA FILHO 

Bados: 2025.12.01 10:44:03 
-03'ÒÒ’

Alan Fialho Gandra Filho

OAB/MA n° 8.073

ALAN FIALHO GANDRA FILHO
QAB/MA 8.073

Sfp (98) 99105-3594  

O  alari ...9andfa<£ltotmaH.com 

0 www.gandrafiihacom

Áv. Geíúiio Vargas, n ’ 16“>7, Fabril, Sito  LuiVWlA. C£P 65.020-300

Página 1 de 1

http://www.gandrafiihacom
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G A N D R A
-------  ADVOGADOS ASSOCIADOS --------

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

A Sociedade de Advocacia GANDRA FILHO -  SOCIEDADE DE ADVOCACIA, inscrita 
no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 40.730.777/0001-26, neste ato representada 
por seu Sócio-Administrador ALAN FIALHO GANDRA FILHO, inscrito na OAB/MA 
sob o n° 8.073, vem, por meio deste, declarar que dispõe de capacidade para obter recursos 
financeiros suficientes ao devido cumprimento das obrigações de aporte de recursos próprios 
e de terceiros, necessários à consecução do OBJETO do presente procedimento.

São Luís/MA, 01 de dezembro de 2025

(! Assinado de forma digital por 
I, ALAN FIALHO GANDRA FILHO 
! Dajios: 2025.12.01 10:44:29 
-03'00'

Alan Fialho Gandra Filho
OAB/MA n° 8.073

ALAN FIALHO GANDRA FILHO n : „ : n -  1 1Q&B/MA 8.073 r agi na i oe i
(98)99105-3594 

0 www.gandraftlho.com

^  Av. Getúlio Vargas, n ' 1 6“>7. Fabril. Sào Luís-MA, CEP 65.020-300
s a a

http://www.gandraftlho.com


0 E B
G A N D R A
-------  ADVOGADOS ASSOCIADOS --------

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Sociedade de Advocacia GANDRA FILHO -  SOCIEDADE DE ADVOCACIA, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 40.730.777/0001-26, neste ato 
representada por seu Sócio-Administrador ALAN FIALHO GANDRA FILHO, inscrito 
na OAB/MA sob o n° 8.073, vem, por meio deste, declarar que não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de quatorze anos, 
conforme exige o art. 6 8 , da Lei Federal n° 14.133/2021.

São Luís/MA, 01 de dezembro de 2025

í ;  Assinado de forma digital 
|  por ALAN FIALHO 

/  GANDRA FILHO 
OàekK: 2025.12.01 

g /  10:44:57-03'00'

Alan Fialho Gandra Filho
OAB/MA n° 8.073

Página 1 de 1
i .m  99105*3594 

S3 al<»t.ípnd[a :̂>hoí.rr)<iii,c.ori>

0  ww w .gandrafifho.com

Av, Getúfio Vargàs,. n :> 1657, Fabril, SAo Lufo-MA, CEP 65.020-300

ALAN FIALHO GANDRA FILHO
OAB/MA 6.073

http://www.gandrafifho.com


0 E 3 B
G A N D R A
-------  ADVOGADOS ASSOCIADOS --------

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

ALAN FIALHO GANDRA FILHO, inscrito na OAB/MA sob o n° 8.073, Sócio- 
Administrador da Sociedade de Advocacia GANDRA FILHO -  SOCIEDADE DE 
ADVOCACIA, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
40.730.777/0001-26, vem, por meio deste, declarar para os fins que se fizerem 
necessários, que não possui vínculo, direta ou indiretamente, com a Administração 
Pública FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL, em conformidade com inciso XVI 
do artigo 37 da Constituição Federal.

São Luís/MA, 01 de dezembro de 2025

. Assinado de forma 
|  d igital por ALAN 

f  IALHO GANDRA FILHO 
DltíõS: 2025.12.01 
10:45:23 -03'00’

Alan Fialho Gandra Filho
OAB/MA n° 8.073

Página 1 de 1
(98} 991 OS- 3594 
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G A N D R A
-------  ADVOGADOS ASSOCIADOS -------

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

GANDRA FILHO -  SOCIEDADE DE ADVOCACIA, inscrita no Cadastro de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 40.730.777/0001-26, através de seu Sócio-Administrador 
ALAN FIALHO GANDRA FILHO, inscrito na OAB/MA sob o n° 8.073, vem, por 
meio deste, declarar que:

1. que possui conhecimento/experiência nos serviços a serem realizados e total 
condição de executar os serviços descritos na Proposta Comercial;

2. ter conhecimento de todas as informações e das condições locais para o correto 
cumprimento das obrigações e objeto desta Inexigibil idade de Licitação.

São Luís/MA, 01 de dezembro de 2025

/
i Assinado de forma digital por 

ALAN FIALHO GANDRA FILHO 
Da^os: 2025.12.01 10:45:50 
-03‘00'

Alan Fialho Gandra Filho
OAB/MA n° 8.073

Página 1 de 1
(9Sf 9=M05 3594 
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G A N D R A
-------  ADVOGADOS ASSOCIADOS --------

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A Sociedade de Advocacia GANDRA FILHO -  SOCIEDADE DE ADVOCACIA, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 40.730.777/0001-26, neste ato 
representada por seu Sócio-Administrador ALAN FIALHO GANDRA FILHO, inscrito 
na OAB/MA sob o n° 8.073, vem, por meio deste, declarar que:

I Não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa, não estando proibida 
de licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA por estar incluída no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP e no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas - CEIS, ambos do Governo Federal;

II Não está em cumprimento de pena de suspensão temporária de contratar com a 
Administração Pública Direta ou Indireta da União, do Estado do Maranhão ou do 
Município de Estabelecimento ou de Contratação;

III Se compromete a comunicar a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
relacionados com o objeto desta declaração; e

IV Não está condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição de 
direitos devido à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no artigo 10, da Lei 
Federal n° 9.605/1998.

São Luís/MA, 01 de dezembro de 2025

i: Assinado deforma digital por 
ALAN FIALHO GANDRA FILHO 
G&dos; 2025.12.01 10:46:15 
-O3'ÍJ0‘

Alan Fialho Gandra Filho
OAB/MA n° 8.073

ALAN FIALHO GANDRA FILHO
OAB/MA 8.073 Página 1 de 1

I985 99105-3594  

5 3  a lan jjandra^hotm ail.com  
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G A N D R A
-------  ADVOGADOS ASSOCIADOS --------

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROCESSO FALIMENTAR

A Sociedade de Advocacia GANDRA FILHO -  SOCIEDADE DE ADVOCACIA, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 40.730.777/0001-26, neste ato 
representada por seu Sócio-Administrador ALAN FIALHO GANDRA FILHO, inscrito 
na OAB/MA sob o n° 8.073, vem, por meio deste, declarar que não se encontra em 
processo de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, insolvência, administração 
especial temporária ou sob intervenção do órgão fiscalizador competente.

São Luís/MA, 01 de dezembro de 2025

j Assinado de forma digital 
| por ALAN FIALHO GANDRA 
5FILHO
OãSõé 2025.12.01 10:46:41 
-03'00'

Alan Fialho Gandra Filho
OAB/MA n° 8.073

ALAN FIALHO GANDRA FILHO
QAB/MA 6.073

^  (98) 99105'.>594

£ 3  a Ia n  y  and  f tl .com

0  www.gandrafilho.com

^  Av. Geíúiio Vargas, n 1657, Fabril SSo Lub-íVÍA, CEP 65.020-300

Página 1 de 1
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MUNICÍPIO 0« AFONSO CUNHA, pessoa jurfdka de direito publico, CNPj n* 

07.049.976/0001-06, atesta a capacidade do proflwkmai AlAN FIALHO GANDRA OLHO, advogado, 

CPf 639.628.883-49, regularmente Inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão, 

sob a n« 8.073, com endereço profisskmai situado à Av. Getiilto Vargas, n* 1657, Fabril, 65,025-000, 

na cidade de São Luís -  MA, pelo pleno atendimento a esta prefeitura, prestando ASSESSORiA E 

CONSULTORIA JURÍDiCA ESPECIALIZADA EM APOIO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM A 

FINALIDADE Oi DIAGNOSTICAR E QUALIFICAR INCORREÇÕES EM DESFAVOR DO 

MUNICÍPIO, ALÉM DE ESTUDO SOBRE EQUÍVOCO DE INTERPRETAÇÃO CARTOGRÁFICA 

PARA AFONSO CUNHA, gerenciamento de processos, elaboração de relatórios, apresentação de 

resultados, nSo existindo qualquer ocorrência até a presente data que desabone sua conduta e 

responsabilidade.

Afonso Cunha (MA), 17 de novembro de 2016

.«ala m
is s  .!

—í X l,

JOSE LEANE DE PINHO BORGES 

PREFEITO MUNICIPAL

l  JS &  .££■

■ m
^ÊÊÊÈÊÊÊÈP*1111̂

E - S r m a t e » y r ^ « ^^cam .lt>r /  fonefax: 1%) U S 4  ( y m  
Praça da Comunidade, 56 Centro /  Afonso Cunha MA CEP: 65505-000 /  CNPj: 06.0%.655/0001 91
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

/ - v

Pelo presente instrumento, J GONÇALVES DOS SANTOS FILHO, pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n9 07.049.976/0001-06, atesta a capacidade do 

profissional ALAN FIALHO GANDRA FILHO, advogado, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Seccional Maranhão, sob o n9 8.073, sócio-fundador do escritório GANDRA FILHO - 

SOCIEDADE DE ADVOCACIA registrado na OAB-MA sob o n° 1.203, com endereço profissional situado à 

Av. Getúlio Vargas, n° 1657, Fabril, 65.025-000, na cidade de São Luís -  MA, pelo pleno atendimento a 

esta empresa, desde 2012 até a presente data, notória especialidade na área Tributária, auditoria, 

requerimentos nos mais diversos órgãos da administração pública, defesas administrativas e judiciais, 

recuperação de créditos, gerenciamento de processos, elaboração de relatórios, apresentação de 

resultados, não existindo qualquer ocorrência até a presente data que desabone sua conduta e 

responsabilidade.

São Luís, quinta-feira, 4 de abril de 2024.

Assinado deforma digital 
J GONÇALVES D O S por J GONÇALVES DOS
SANTOS FILH O  E GIA SANTOS FiLHO E CIA 
. ™  l  ™  « LTDA.07049976000106
LT D A :0 7 0 4 9 9 7 6 0 0 0 1 0 6  Dados: 2024.04.04 16:51:47 

;  / /  -03'00'

José Gonçalves dos Santos Neto 
Diretor do Centro Elétrico
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente instrum ento , ELETROMECÂNICA DO MARANHÃO LTDA,

inscrita  no CNPJ/MF sob o n° 00 .6 86 .6 24 /00 0 1 -04 , com sede na Avenida dos Franceses, 

S/N , Bairro Santo Antôn io , São Luís/MA, por seu representante legal, atesta a 

capacidade do profissional ALAN FIALHO GANDRA FILHO, advogado, regularm ente  

inscrito  na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão, sob o n° 8 .073, sócio- 

fundador do escritó rio  GANDRA FILHO - SOCIEDADE DE ADVOCACIA reg istrado na 

OAB-MA sob o n° 1.203, com endereço profissional situado à Av. Getúlio Vargas, n° 

1657, Fabril, 65 .025 -000 , na cidade de São Luís -  MA, pelo pleno a tend im ento  a esta 

em presa, desde 2013 até a presente data, na prestação de serviço de consultoria  

técnica especializada, em apoio a adm inistração desta, dem onstrando notória  

especialidade na área T ribu tá ria , aud ito ria , requerim entos nos mais d iversos órgãos da 

adm in istração pública, defesas adm in is tra tivas e jud ic ia is , recuperação de créditos, 

redução da carga trib u tá ria , gerenciam ento de processos, elaboração de re la tórios, 

apresentação de resultados, não existindo qua lquer ocorrência até a presente data que 

desabone sua conduta e responsabilidade.

São Luís, 05 de abril de 2024.

MARCLEO CHAVES ■ S E S S S S 'MARCLEO CHAVES

ELETROMECÂNICA DO MARANHÃO LTDA

CNPJ: 0 0 .686 .624 /0001 -04

ELETROMECANICA DO MARANHÃO LTDA 
Filial - , n° 250-Altos Sala 06 Santo Antônio - CEP: 65.036-284 São Luis-M a- Fone/Fax (098) 3243 5241 

CNPJ. 00.686.624/0001-04 EMAlL.:maengenharia@ maeng.com.br

mailto:maengenharia@maeng.com.br


_ «1<enura d»
SÃO ROBERTO

Awp. 4, ímfQ mmt ^

■ K M r f f l

MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO, pessoa jurídica de dire ito  público, CNPJ 

01.612.348/0001-00, atesta a capacidade do profissional ALAN FIALHO GANDRA FILHO, 

advogado, CPF 639.628.883-49, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seccional Maranhão, sob o n^ 8.073, com endereço profissional situado à Av. 

Getúlio Vargas, n® 1.657, Fabril, 65.025-000, na cidade de São Luís -  MA, pelo pleno 

atendimento a esta prefeitura, durante o período de 2021, prestando Assessoria e 

Consultoria Jurídica Especializada em apoio à Administração Municipal, através de 

consultoria tributária , especializada em Revisão Tributária, revisão da apuração dos 

encargos e tribu tos incidentes sobre a folha de pagamento, defesas administrativas e 

recursos perante o CARF - Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, não existindo 

qualquer ocorrência até a presente data que desabone sua conduta e responsabilidade.

São Roberto, 05 de abril de 2024

MUNICÍPIO DE 1 Assinado de forma digital
S A O  por MUNICÍPIO DE SAO

„ „ ___ Í%3BERTO:01612348000100
ROBERTO:C)1 61^3 Dados:2024.04.05 13:21:54 
48000100 -03'00'

Danielly Coelho Trabulsi Nascimento
Prefeita Municipal de São Roberto
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Avenida Pedro Cunha Mendes, 2361 -  Centro, Pedro do Rosário/MA 
CNPJ: 01,614.946/0001-00

CO NTRATO  N° 49/2025

CONTRAIO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA M UNICIPAL DE PEDRO  DO  
R O SÁ R IO , sediada na Av. Pedro C unha M endes, 2361, Centro, Pedro do Rosário -  M aranhão, inscrita 
no CNPJ sob o n° 01.614,946/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Administração, Sr. JAILSO N DA CO NCEIÇÃO  DOS SANTOS, inscrito no CPF 
sob o n° 078.226.087-03, RG n° 055543472015-7, residente e domiciliado nesta cidade, e o escritório Gandra 
Filho — Sociedade Individual de Advocacia, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 40.730.777/0001-26, 
estabelecida na Av. Getulio Vargas, 1657, bairro Fabril, São Luís-MA, cep. 65.025-000, doravante denomina-

•  da CONTRATADA, neste ato representada pelo. Sr. Alan Fialho Gandra Filho, brasileiro, casado, advogado, 
devidamente inscrito na OAB/MA sob o n. 8.073, CPF N0 639.628.883-49, doravante denominada CONTRA­
TADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, Inexigibilidade de Licitação n° 04/2025, fundamentado no 
Artigo 74, inciso Oi da Lei n° 14.133/2021 e Lei n° 14.039/2020, e demais normas correlatas, aplicáveis aos 
casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1 - Contratação de empresa escritório de advocacia para a prestação de serviços jurídicos de recuperação de 
valores e créditos tributários, em específico para regularizar retenção aos cofres municipais dos valores de Im­
posto de Renda (IR) de seus fornecedores, além de realizar recuperação de eventuais créditos tributários para o 
período não prescrito, visando defendo" os interesses e atender as necessidades da Prefeitura de Pedro do Rosá­
rio.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - A respectiva atuação contempla a atuação na esfera administrativa e judicial para postular o respectivo 
repasse.
CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3 .1 - 0  CONTRATANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos da legislação 
social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, enfim, todos os componentes de custo necessários à per-

•  feita execução do objeto deste contrato, sendo essas de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 -  Honorários advocatícios -  Ad Exitum. Na eventualidade de êxito na atuação, ou seja, no efetivo recebi­
mentos dos valores postulados motivada pela atuação contratada, o cliente pagará ao escritório o equivalente a 
20% (vinte por cento), sobre o valor repassado ao CONTRATANTE, estimado em R$ R$ 2.720.000.000,00 
(dois milhões e setecentos e vinte mil reais), que representará o valor de R$ 544.000,00 (quinhentos e quarenta 
e quatro mil reais).
4.1.1 O respectivo valor deverá ser pago na conta corrente da Contratada.
4.2 -  Caso o CONTRATANTE descumpra as condições e obrigações pactuadas, o CONTRATADO poderá 
realizar a execução judicial do instrumento contratual em razão deste se caracterizar titulo executivo extrajudi­
cial.
4.3 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.° do art. 22 e dos arts. 23 e 24 
todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim na forma do 
art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que 
venha regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o 
destaque dos honorários advocatícios contratuais apenas sobre o valor dos encargos moratórios.
4.4 O pagamento dos honorários advocatícios pelos serviços objeto deste contrato será efetuado apenas com os 
encargos moratórios obtidos no processo, seguindo os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal no
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julgamento ADPF 528, na qual entendeu etn caso análogo pela inconstitucionalidade do pagamento de honorá­
rios advocatícios contratuais com recursos públicos.

CLÁUSULA QUINTA -  PRAZO
5 - O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser pror­
rogado nos termos do art 107 da Lei n° 14.133/2021.
5 .1 -0  prazo máximo para propositura da ação é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da entrega de toda a do­
cumentação necessária do município CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
6.1 -  Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do objeto deste contra­
to conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, com os recursos necessários ao perfeito

I cumprimento das cláusulas contratuais;
■ 6.2 - Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não podendo eximir-se, 

ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências dos serviços a erros de especificação dos 
serviços contratados;
6.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à PREFEI­
TURA ou a terceiros;
6.4 - Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados, de con­
formidade com as normas e determinações em vigor;
6.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais, comerciais, tribu­
tárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
CONTRATANTE;
6.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de apren­
diz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em traba­
lho noturno, perigoso ou insalubre;
6.7 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na lei;
6.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

I subcontratar qualquer serviço a que está obrigada;
6.9 -  Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do contrato, não terá nenhu­
ma vinculaçâo empregatícia com o CONTRATANTE, descabendo, portanto, imputaçáo de qualquer obrigação 
social a esta;
6.10 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos e elaboração de defesa junto às Cortes de Con­
tas, Ministério Público e demais órgãos, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contra­
tação, desde que o CONTRATANTE comunique previamente ao CONTRATADO as notificações recebidas, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis contados do prazo final para apresentação da defesa.
6.11 - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 -  Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA 
para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato.
7.2 -  A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou 
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito as culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder.
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato.
7.4 -  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as cláusu­
las contratuais e os teirnos de sua Proposta.
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventu­
almente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade, nos termos da Cláusula 
oitava - Penalidades, deste Contrato.
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obriga- 
ções assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua con­
tratação.
7.8 - Correm por conta do escritório todas as despesas para acompanhamento dos processos e prática dos 
atos, tais como cópias, deslocamentos, acompanhamento de publicações, etc.

CLÁUSULA OITAVA -  PENALIDADES
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneídade para licitar ou contratar.

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

A  V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 
do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco déci­
mos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 
14.133/2021.
1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos I I. 111, I V. V. VI e V il do caput do art. 155 da Lei n° 14.333/2021. quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminis­
tração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.
1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIU. IX. X. XI e Xll do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, bem co­
mo pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o res-

A
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ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federati­
vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

CLÁUSULA NONA -  RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento, em conformidade com o disposto na Lei n° 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA -  SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
10.1 - Este contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:

^  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre­
sente instrumento.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Pedio do Rosário - MA, 10 de fevereiro de 2025

Ú /ÍL  €> ü
JAILSON D A  CO NCEIÇÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Administração de Pedro do Rosário-MAA

TESTEMUNHAS:

Fialho Garrara Filho 
RepresentM te Legal da Empresa Contratada

CPF n°0  WS -W -S

4
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RESENHA DO CONTRATO N» 47/2025

RESENHA.CONTRATO N® 47/2025.PARTES; CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, O 
INSTITUTO CONVIVER, SOLIDARIEDADE ABENÇOAR, CNPj n.« 
56.069.901/0001-94. OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de capacitação técnica aos Profissionais da Educação do 
Município de Pedro do Rosário do Maranhão/MA. AMPARO LEGAL: Lei 
federal n« 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N®123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 330.120,00 (trezentos e trinta 
mil e cento e vinte reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PEDRO DO 
ROSARIO-MA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: JOSÉ ADAIRSON 
BEZERRA JÚNIOR; Secretário Municipal de Educação; VILMA MESQUITA 
UMA - Representante Legal.

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«40/2021 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA W D DA SILVA RAMOS 
SERVIÇOS (CNPJ n« 25.961.143/00001-90). OBJETO: Prorrogar por mais 
12 (doze) meses a vigência do Contrato n® 40/2021 de prestação de 
serviço de Internet, com fornecimento de link dedicado 24 horas para 
atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário/MA. AMPARO 
LEGAL: art. 57, II da UEi N' 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
PEDRO DO ROSARIO-MA. 10 de FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: 
JA1LSON OA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Administração; WILLIAM DANILO DA SILVA RAMOS- Representante 
Legal.

Publicado por. JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador: bc8c293b9f603ff0f7fab262beffafce

Publicado por: jOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador. Í143d318be6a8b2109dc929cc2df595a

RESENHA DO CONTRATO N* 48/2025

RE8WHA.CONTRATO N° 48/2025.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
o ilSw iÇO S, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, O 
INSTITUTO CONVIVER. SOLIDARIEDADE ABENÇOAR, CNPJ n.® 
56.069.901/0001-94. OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de capacitação técnica aos Profissionais da Saúde do 
Município de Pedro do Rosário do Maranhão/MA, AMPARO LEGAL: Lei 
Federal n« 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N»123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 459.108,00 (quatrocentos e 
cinqüenta e nove mil e cento e oito reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PEDRO DO ROSARIO-MA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: 
IOLANDA TEIXEIRA SERRA; Secretária Municipal de Saúde; VILMA 
MESQUITA UMA - Representante Legal.

Publicado por. )OSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador. c8721c7dbl6b9d59623b76al5eb6f7a6

RESENHA DO CONTRATO N® 49/2025

ROMHA.CONTRATO N» 49/2025.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DÍ1ÍPVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, 0 
ESCRITÓRIO GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(CNPJ n® 40.730.777/0001-26), OBJETO: Contratação de empresa 
escritório de advocacia para a prestação de serviços jurídicos de 
recuperação de valores e créditos tributários, em específico para 
regularizar retenção aos cofres municipais dos valores de Imposto de 
Renda (IR) de seus fornecedores, além de realizar recuperação de 
eventuais créditos tributários para o período não prescrito, visando 
defender os interesses e atender as necessidades da Prefeitura de 
Pedro do Rosário. AMPARO LEGAL: Lei Federal n« 14.133/2021, LEI 
COMPLEMENTAR N»123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: 
R$ 544.000,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil reais). VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. PEDRO DO ROSARIO-MA, 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 
ASSINATURA: JAILSON DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS; Secretário 
Municipal de Administração; ALAN FIALHO GANDRA FILHO- 
Representante Legal.

Publicado po r JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador: (J68f7cbc739af6b31b388470c9fb6é2e

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*40/2021

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«41/2021

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®41/2021 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA W D DA SILVA RAMOS 
SERVIÇOS (CNPJ n« 25.961.143/00001-90). OBJETO: Prorrogar por mais 
12 (doze) meses a vigência do Contrato n® 41/2021 de prestação de 
serviço de Internet, com fornecimento de link dedicado 24 horas para 
atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário/MA. AMPARO 
LEGAL: art. 57, II da LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
PEDRO DO ROSARIO-MA, 10 de FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: 
IOLANDA TEIXEIRA SERRA, Secretária Municipal de Saúde; WILLIAM 
DANILO DA SILVA RAMOS- Representante Legal.

Publicado po r JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador. Cbla6d2a4657abf42d2a4055785e3f76

RESENHA OO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS42/2021

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®42/2021 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO. A EMPRESA W D DA SILVA RAMOS 
SERVIÇOS (CNPJ n® 25.961.143/00001-90). OBJETO: Prorrogar por mais 
12 (doze) meses a vigência do Contrato n« 42/2021 de prestação de 
serviço de Internet, com fornecimento de link dedicado 24 horas para 
atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário/MA. AMPARO 
LEGAL; art. 57, II da LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
PEDRO DO ROSARIO-MA, 10 de FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: JOSÉ 
ADAIRSON BEZERRA JÚNIOR, Secretário Municipal de Educação; 
W1LUAM DANILO DA SILVA RAMOS- Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador. 4830dbfl7bc6125f9065df85767eb34b

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«43/2021

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»43/2021 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA W D DA SILVA RAMOS 
SERVIÇOS (CNPJ n» 25.961.143/00001-90). OBJETO: Prorrogar por mais
12 (doze) meses a vigência do Contrato n® 43/2021 de prestação de 
serviço de Internet com fornecimento de link dedicado 24 horas para 
atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário/MA. AMPARO 
LEGAL; art. 57, II da LEI N° 8,666/93 e suas alterações posteriores. 
PEDRO DO ROSARIO-MA. 10 de FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: 
MEIRE CEUA MEDEIROS SERRA, Secretária Municipal de Assistência 
Social; WILUAM DANILO DA SILVA RAMOS- Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador. 402d9108a45242f31eb76930a66f3cb5
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.'CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 013/202Í? - SCMAD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 011/2025.

T N E X lG lB IL lD A ® E |èà  LICITAÇÃO N“ 004/2025.

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE \SSESSORlA 
v i JURÍDICA, QUE ENTRE S! CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CENTRO NOVO/M A, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, 
FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO URBANO E O ESCRITÓRIO

• ‘ , . í  t  W | | g 8  - GANDRA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito pubiico 
interno, inscrita no. CNPJ n ° 0 L 6 12.323/0001-07, com sede na Avenida Jusceiirto Kubitschek, s /n °, Centro - Centro 

; Novo <fo. Maranhão, CEP 65.299-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO, 
INDÚSTRIA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
Sr, JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG n° 015759862000-2 SSP MA, e do CPF sob a° 
023,797.2^3-50. doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empesa GANDRA ADVOGADOS 

:■:ASSOCIADOS, inscrito regularmente ■ no CNPJ n“ 40.730.777/0001-26, sediado na AV Getúlio Vargas, sf 1657, 
Fabril, São Luis-MA, CEP' 65.020-300, neste ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. ALAN FIALHO 
GANDRA FILHO, inscrito na OAB/MA sob o n“ 24.596, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,

1 ^tndo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 012/2025, e a proposta apresentada, que passam 
a jntegrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum 
acordo* .celebrar o presente, em frente ao que refere a Lei Federal n.® 14,133, de Io de abril de 2021, mediante as 

: ..cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
• :.0; ■ . . "

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO'
1*4 1 Oi objeto do presente contrato é a Contratação direta por ineligibilidade de licitação de escritório de 

advocacia para a prestação de serviços jurídicos de recuperação de valores e créditos tributários, em 
específico para regularizar retenção aos cofres municipais dos valores de iuiposto de renda (IR) de seus 
fornecedores, além de realizar recuperação de eventuais créditos tributários para o período não prescrito, 

| | | j  visando defender os interesses e atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Centro Novo do 
Maranhão/MA, nos termos da proposta de preço apresentada, a qual è parte integrante deste como se aqui estivesse 
transcrito, — . ■ ..

PARÁGRAFO ÚNICO - DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS 
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

aj) a proposta da contratada datada de 20/01/2025, e,
. ' b) as eventuais correspondências entre as partes decorrentes deste contrato

C l á u s u l a  s e g u n d a  -  d o  l o c a l  e f o r m a  d e  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s
2.2 Os serviços contratados poderão-ser prestados em qualquer foro da Justiça Federal, em face da UNIÃO,

I . correndo todos eventuais custos, a exemplo dos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento,
alimentação, ■« demais despesas necessárias, à plena execução dos serviços às expensas ád  escritório
CONTRAT ADO, inclusive nos casos atuação junto aos Tribunais Superiores,- Situados em Bfaáfia/DF.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOS HONORÁRIOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
X I  Em tazão do» serviços, descritos na CL AÚSUL A PRIMEIRA, serio p a g o s  ao CONTRATADO honorários 
advocawcite ita prop xçlo lis; RS 0,20 (vinte centavos) para cada RI 1.00 (um real! efetivamente recuperado aos

C Cofres Municipais. 'p&M b r & b  ■ '

Avenida .Itucdino Kubttscltck. S/N, (. ep: 
wwm centro»© vo.raa gov.br

r
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estado  do Maranhão

' :

<oa i a u u  DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CF.NTRO NOVO DO MARANHAO VIA 

RFXVR1A MUNICIPAL DF, ADMINISTRAÇÃO, COM ÍJUTO, INDUSTRIA, F1NANÇ vs E
DESENVOl,V 1MF.NTO lIRBANO

CNPJ: 01.612 323/0001-0?
-  * .  .  I . t

t s l ‘m**se ^ ,e 0  vâlor l0« l  <*e recuperação em favor do Município é de RS 2.560.000,00 (DOIS MILHÕES, 
QUINHENTOS E SESSENTA MIL REAIS).
3 3. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos, restando sua fixação final a panir da 
fase de liquidação/cumprimento de sentença

3.4 Na forma do art 22, §4°, da Lei Federal n° 8 906/94. fica autorizada a CONTRATADA, quando da expedição do 
competente precatório judicial para pagamento dos eventuais valores a que a União Federal venha a ser condenada a

a .... '•a ysf: m

vmuai» vuiuiv-5 a que a untao reaerai venha a ser 
, ao CONTRATANTE, viabilizando o destaque do percentual referente aos honorários advocatícios contratuais 
para recebimento diretamente por repartição do precatório, e o pagamento somente será realizado no momento queo  
Contratante perceber o beneficio 

-  ‘ ' • ‘ | 
3,5 Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos á CONTRATADA, não havendo qualquer 
ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos. m i

I3.Ó O pagamento dos serviços a que se refere esta cláusula será efetuado na conta corrente n“ 11 425-1, agência nJ 
5789-4, de titularidade da CONTRATADA, no Banco do Brasil ou CNPJ. 40.730.777/000i-26 (ptx).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA apenas o valor dos -serviços 
prestados, depois de aprovados pelo setor competente.

CLAUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
4. J O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência dc 12 (doze) meses contados de sua assinatura 

eterá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada, independentemente da assinatura de termos 
aditivos, por força do disposto no caput, do An. 111, da Lei n° 14 133/2021 (Nova lei de Licitações e Contratos 
Públicos)

m

. .

.......
4 2 Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas pelas panes se estenderão alê o trânsito em juigaao 

da(s) demanda(s) e o efetivo e eventual ingresso das receitas recuperadas aos Cofres Municipais

CLÁUSULA QUINTA -  DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA
5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta de dotação própria, no orçamento vigente da 
CONTRATANTE, a saber

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DC) MARANHÃO 02 PODER EXECUTIVO 02 03 Si t 
ÍUN. ADMIN. COMÉRCIO. ÍND. FINANÇAS E DESENVOLV URBANO 02 03 00 SEC MliN ADMIN 

COMÉRCIO 1ND. FINANÇAS E DESENVOLV URBANO 04 Administração 04 122 Administração Gerai 04 
122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA. 04 122 0007 2005 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SEC DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3 3.90 35 00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 500 0-001 001
1.500. '
* , , . . ' .....  . :

CLÁUSULA SEXTA -  DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E FINDAMENTO LEGAL
6. i O presente Contrato é vinculado ao processo de Ineligibilidade de Licitação n* 004/2025, fundamentado no 
artigo 74, incisoUI. alínea ‘V  c/ç art 6, inciso XVIH; alinea da Lei Fedeiai i f  14 133/2021.

,w, ... , . ,

I SULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários a realização do objeto deste contrato 

irme especificações da propo*a. com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contraiu**conforme especificações da proposta, com recursos necessários ao perfeito cumprimento

7.2 Responsabili/ar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratado», não podendo eximir 
ainda que parcialmente, atribuido quaisquer falhas ou deficiências dos serviços a erro» especificação dos servIV»

em « responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causado» pela ãção ou
i seus empregados, trabalhadores, prqx»tos ou representantes, dolosa ou cuiposarncitte. a PREFEITURA

. . .  .. , • : s  ............ ;  m  » -  ** - - i

Avenida Ju#c«t)oo Kufci 
WWW.

*

Cep 6529V-0O0 
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d e s e n v o lv im e n to  URBANO
CNPJ; 01.612.323/0001-07

7 4̂  Utilizai profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados de 
contormidade com as normas e determinações em vigor»
7.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhista, sociais, prtsidenciáhas, fiscais, comerciais, tnbuunas 
e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência à CONTRATANTE

7.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maior es de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso e insalubre;

7.7 Manter durante toda vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas., todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei,

7.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer serviço a que está obrigada

7.9 Os profissionais empregados pela CONTRATADA, na execução do objeto do contrato, não teia nenhuma 
vinculaçâo empregatícía com o CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Outorgar instrumento de mandato com os poderes da clausula ad judicia, habilitado a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado da demanda do objeto do presente contrato

8.2 A CONTRATANTE nào poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e-’ou advogado, nos autos 
da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumpndo suas obrigações ou dado causa a 
rescisão contratual, estando sujeito as culminações administrativas, eiveis e criminais, se asssm proceder

-
8.3 Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste contrato

8.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e a proposta
8 5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos e  encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providencias cabíveis

8.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando para sua correção

-

8.7 Zelar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação

CLÁUSULA NONA -  DAS PEN ALIDADES
9 I A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, na hipótese de tnexecuçào 
total ou parcial do Contrato, multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia sobre 
o valor não executado do contrato, aié o limite de 10% (dez por cento), nos casos em que nào ensejarem sua 
rescisão, que deverá ser recolhido no piazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação 
Além da multa a que se refere esta cláusula, a CONTRATANTE podera, ainda, aplicar as seguintes sanções

a) Advertência,
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecuçio total ou parcia! 
do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da contratação, cuja importância do.tra ser 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Centro Novo do M in n U o /M A , peto prazo de ate 05 í cinco) anos,
d) Declaração de intdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

i. . IE
Avenida Juscelino Kubitschek, S/N, Cep: 65299-000 
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SECRETARIA Ml NIC II* ^ CENTP  NOVO **> MARANHÃO- M A
- . AL Dl-. ADMINISTRAÇÃO* COMÉRCIO, INDÚSTRIA, fINANC \S K

D ES EN VOLVIMENTO URB A NO
CNPJ: 01.612.323/0001-07

que aplivou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir os prtjuízo* resultante? de sua 
P \R  v r o  depois de decorrido o prazo limite para suspensão

• » \ r O  l  iSK O - As sanções previstas nas alineas “c” e -‘d” poderão ser aplicadas corçuirtamer.Tí com a prevista na alínea “b

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10. 1 0  presente CONTRATO podera ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE e nos demais casos em 
conformidade com as disposições da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais previstas neste instrumento e na Lei Federal n°. 14 133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos

a) O nlo cumprimento ou o cumprimento irregular das clausulas contratuais, do Termo de Referência e dos 
prazos definidos no Contrato,
b) A lentidio do seu cumprimento, de forma a impossibilitar a perfeita prestação dos serviços to  prazo 
estipulado,
c) 6  atraso injustificado da entrega,
d) A paralisação na prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação ã CONTRATANTE
e) A subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão í u 
transferência, total ou parcial, bem como a fusfio, cisão ou incorporação, não admitidos no edital e ao Contrito.
f) O desatendimento das determinações da fiscalização do Contrato, assim como as de seus superiores.
g) O cometimento reiterado de falhas na execução do Contraio, anotadas na forma do § 4® do m . 117 àt lei 
Federal n° Lei 14 133/2021,
h) A decretação de falência ou a instauração de civil;
i) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada que prejudique a 
execução do Contraio,
j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela máxima 
autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a que se refere o 
Contrato,
k) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM FIRA -  DOS CASOS OMISSOS.
11 1 Os casos omissos serão decididos pela Comissão em conformidade com a Lei Federai rt* 14 I 33'202 I e suas 
alterações Nesses casos e situações neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, estabelecer a legislação 
federal, seguindo-se a melhor doutrina e jurisprudência

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
12.1 O presente CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas na 
legislação aplicável através de Termo Aditivo, ouvida a Assessona Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA TE R CE IR A-D A  FISCALIZAÇÃO
1 3  | a fiscalização da prestação de serviços será efetuada na forma do disposto na Lei Federal n* 14 133/2021 e 
demais normas regulamentares pertinentes, por servidor designado pela autoridade competente que podera. a 
qualquer tempo, determinar o que for necessário ã regularização das faltas ou defeitos observados bem como 
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA QU ARTA -  DA SUBCONTRATAÇÀO. SESSÃO O l TRANSFERÊNCIA
14 10 presente CONTRATO nlo podera ser objeto de cessão ou subcontrataçào no todo eu etn parte, a /a  >er 
com o prévio « expresso consentimento por escrito da CONTRATANTE, sob pena *  resoao
CONFORME Lei 14 133/2021. ,

CLÁUSULA DÉCIMA Q U IN T A -D A  PUBLICAÇÁQ. ' f i ; : ;

Avenida Juscelino Kubitschek, S/N, Cep: 65299-000
www.centronovo.m a.gov br

http://www.centronovo.ma.gov
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DKSENVOLVIMKNTO URBANO -
CNPJ: 01.612,323/0001-07

15 1 O  extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficia!, obedecendo ao
disposto art 91, caput, da lei n.° 14.133, de 2021, e ao art 8o, §2°, da Lei n. 12 527. de 2011. sendo a publicação 
condiçto indispensável à sua eficácia.

> . . : ' ■ ■ ' '  : : : - . ■  - H .  ^
O A L S U l.A  DF.Ç1MA SEXTA - DO FORO

10 1 Hca eleito o foro da Comarca de Maracaçumé - M A  com exclusão de qualquer outro, por a m i  privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido; e achado conforme, as panes a
s ,  *  .. \  .. . * . ...... J  _ I 11 rvs t f / vseguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de iguai teor e forma, para um so eteito

Centro Novo do Maranhão - MA, 06 de fevereriro de 2025

__ Aiiif̂ defofmj<%ft0lporJO£DSONAlâ«JOAOCtt
JOEDSON ALMEIDA DOS 
SANTOS:02379727350

0«dov >022» 02£6 15:3*9* '03'Dtf __

JOEDSON ALMEIDA DÒs IÀ N TÕ S
Prefeito Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA 

CPF n° 023 797.273-50

!

A L A ifF lA iJ iü  Ga n d r a  f i l h o
GANDRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

OAB/MA n° 24.596
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CONTRATO N° 034/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2025

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE MARANHÃOZINHO E A 
GANDRA FILHO -  SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, CLAUSULAS E CONDIÇÕES 
A SEGUIR:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO, Estado do Maranhão, inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 01.612.327/0001-87 por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Indústria e 

Comércio, CNPJ n° 01.612.327/0001-87, Rua Boa Vista, s/n, Centro, Maranhãozinho, Maranhão, 

por intermédio do Sr. ANTÔNIO DIAS CARNEIRO FILHO, CPF n° 240.963.693-49, doravante 

denominada CONTRATANTE e a Empresa GANDRA FILHO -  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica: 40.730.777/0001-26 

Localização: Av. Getúlio Vargas, n° 1657, CEP n° 65.025-000, Fabril, São Luís/MA Endereço 

eletrônico: contato@gandraadvocacia.adv.br, neste ato representada pelo Sr. ALAN FIALHO 

GANDRA FILHO, OAB/MA n° 8.073, Sócio Administrador, em observância às disposições da Lei 

n° 14.133, de 1o de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 

assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, 

nas seguintes cláusulas econdições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS JURÍDICOS DE RECUPERAÇÃO DE VALORES E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, EM 

ESPECÍFICO PARA REGULARIZAR RETENÇÃO AOS COFRES MUNICIPAIS DOS VALORES 

DE IMPOSTO DE RENDA (IR) RETIDO NA FONTE, ALÉM DE REALIZAR RECUPERAÇÃO DE 

EVENTUAIS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PARA O PERÍODO NÃO PRESCRITO, VISANDO 

DEFENDER OS INTERESSES E ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE 

MARANHÃOZINHO/MA.

Prefeitura Municipal de Maranhãozinho -  MA | CNPJ: 01.612.327/0001-87
Rua Boa Vista, n2 S/N, Centro, Maranhãozinho, Maranhão, Brasil
www.maranhaozinho.ma.gov.br
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Em caso de divergência entre o colocado no Termo de Referência e o disposto neste 

instrumento contratual, prevalecerá o acordado no contrato, uma vez que é um documento 

posterior (logo, mais recente) e o único assinado por ambas as partes

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR

À prestação dos serviços técnico-especializados se exige o percentual de 20% (vinte por cento) 

do total efetivamente recuperado em favor da Municipalidade, constando esse do valor do 

presente Termo de Contrato é de R$ 6.668.910,62 (seis milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, 

novecentos e dez reais e sessenta e dois centavos).

Destaca-se que a remuneração se dará na hipótese de êxito das medidas recuperatórias, passando 

a ser devida no momento em que for expedido o precatório competente, com o destaque dos 

honorários contratuais nos termos do art. 22, §4° da Lei n° 8.906/1994, em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Ite

m

Descrição Unid. Quant. R$ Unit.

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

DE RECUPERAÇÃO DE VALORES E 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, EM 

ESPECÍFICO PARA REGULARIZAR 

RETENÇÃO AOS COFRES MUNICIPAIS 

DOS VALORES DE IMPOSTO DE RENDA 

(IR) RETIDO NA FONTE, ALÉM DE 

REALIZAR RECUPERAÇÃO DE 

EVENTUAIS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

PARA 0  PERÍODO NÃO PRESCRITO, 

VISANDO DEFENDER OS INTERESSES E 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES 

FREIRE/MA

MÊS 12

20% (VINTE POR 
CENTO) DO TOTAL 

EFETIVAMENTE 
RECUPERADO EM 

FAVOR DA 
MUNICIPALIDADE

O valor estipulado inclui custos e despesas diretas e indiretas, como despesas de viagem, 
hospedagem e refeições.

Prefeitura Municipal de Maranhãozinho -  MA | CNPJ: 01.612.327/0001-87
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CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento decorrente da execução do objeto desta Dispensa de Licitação, será efetuado 

pelo Departamento de Tesouraria do Município, na conta do contratado através de 

transferência bancária em favor de G A NDR A FILHO -  SO C IED A D E IN D IV ID U A L DE  

A D V O C A C IA - CNPJ: 40.730.777/0001-26, Banco do Brasil -  A gência: 5789-4, Conta:

11.425-1, nas seguintes condições:

Serão prestados os serviços vinculados ao Contrato , com o acom panham ento  

processual, e laboração de pareceres, peças e realização de consultoria  de form a  

rem ota, durante horário  com ercial, de 8 (oito) horas às 18 (dezoito) horas em dias úteis, 

de segunda-feira a sexta-fe ira  a partir da sede do escritório , localizado à Av. G etú lio  

Vargas, n° 1657, Canto da Fabril, São Luís/M A.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. Em caso de irregularidade na emissão dos 

documentos fiscais, o prazo será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados.

As Partes concordam que a prestação do serviço objeto deste contrato será formalizada por meio da 

emissão de uma única Nota Fiscal, abrangendo o valor total contratado.

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

A proposta de prestação de serviços técnicos infra tem validade de 30 (trinta) dias a contar de sua 
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado.

Prefeitura Municipal de Maranhãozinho -  MA | CNPJ: 01.612.327/0001-87
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e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência.

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado.

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste.

i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

j) Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

a. -  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos 

termos do §4°, do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021.

b. -  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços na forma ajustada;

b) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 

relativamente aos serviços.

c) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela Contratante.

d) Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 

porventura ocorram nos serviços a serem executados e o uso indevido de patentes e registros.

e) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição aos

f) Prestar informações solicitadas pelo CONTRATANTE durante a execução deste Contrato.

g) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionados a 

este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

serviços
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h) Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para cobertura do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:

02 PODER EXECUTIVO
02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
04 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0004 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
04 122 0004 3081 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSSOA JURÍDICA

Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à 

CONTRATADA, após a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao 

Serviço definido no objeto deste contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas 

competentes do CONTRATANTE, para fins de conferência da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, de acordo com as partes mediante 

assinatura de Termo Aditivo, com base no Art. 124 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA: CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

a) Nos termos do artigo 115 Lei n° 14.133 de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularização 
de falhas ou defeitos observados.

b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

c) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com execução do contrato indicando dia mês e ano bem como o nome dos
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funcionários eventualmente envolvidos, determinado o que for necessário á regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente 

cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

a) Sem prejuízo de outras sanções previstas na Inexigibilidade, a empresa vencedora ficará 

sujeita às seguintes deliberações peloinadimplemento:

b) Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, estará 

sujeita a CO N TR A TA D A  além das sanções previstas na Lei Federal n°. 14.133/21, pelo 

descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes 

penalidades:

c) A não observância do prazo de prestação dos serviços pela CONTRATADA implicará 

em multa moratória, não compensatória de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de 

atraso, sobre o valor total da fatura, até o limite de 10 (dez) dias, independentemente das sanções 

legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 155 e 156 da Lei Federal n°. 

14.133/21 e suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela CONTRATANTE;

d) Findo o prazo de entrega do objeto da dispensa pelo vencedor e não cumprida a 

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos expedidos 

pelo M unicípio , serão tornados sem efeito;

e) A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula deixar 

de ser cumprida;

f) As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e 

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo, tais 

multas serão descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas 

judicialmente, servindo para tanto o presente instrumento como título executivo extrajudicial;

g) Pela inexecução total ou parcial do contrato, o M unicípio poderá, além da aplicação 

das multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão 

temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato;

h) O valor da multa será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da 

CONTRATADA, perante o Município, nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA que 

tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
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O inadim plem ento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por qualquer 

das partes contratantes, assegurará à outra o d ireito de dá-lo por rescindido, m ediante 

com unicação prévia, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça de Gov. Nunes Freire/MA, com renúncia expressa de 

qua lquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirim ir qua isquer dúvidas oriundas do 

presente instrum ento.

E assim, por estarem  de acordo, a justadas e contratadas, após lido e achado conforme, 

as partes a seguir firm am  o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e form a, 

para um só efeito, perante 02 (duas) testem unhas que tam bém  os subscrevem .

Maranhãozinho/MA, 05 de maio de 2025.

ANTÔNIO DIAS CARNEIRO FILHO
Secretário Municipal de Administração 

CONTRATANTE

ALAN FIALHO V Assinado deforma
digital por ALAN

GANDRA FILH0 FiAtHo g a n d ra  f i lh o

Alan Fialho Gandra Filho 
OAB/MA n° 8.073

CNPJ 40.730.777/0001-26 
CONTRATADO

TESTEM U N H A S:

CPF N°

CPF N°
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Avenida Pedro

CONTRATO N° 49/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Pelo presente instmmento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA M UNICIPAL DE PEDRO  DO  
RO SÁRIO , sediada na Av. Pedro Cunha M endes, 2361, Centro, Pedro do Rosário -  M aranhão, inscrita 
no CNPJ sob o n° 01.614.946/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Administração, Sr. JAELSON DA CO NCEIÇÃO  DOS SANTOS, inscrito no CPF 
sob o n° 078,226.087-03, RG n° 055543472015-7, residente e domiciliado nesta cidade, e o escritório Gandra 
Filho -  Sociedade Individual de Advocacia, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 40.730.777/0001-26, 
estabelecida na Av. Getulio Vargas, 1657, bairro Fabril, São Luís-MA, cep. 65.025-000, doravante denomína-

# da CONTRATADA, neste ato representada pelo, Sr. Alan Fialho G andra Filho, brasileiro, casado, advogado, 
devidamente inscrito na OAB/MA sob o n. 8.073, CPF N° 639.628.883-49, doravante denominada CONTRA­
TADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, Inexigibilidade de Licitação n° 04/2025, fundamentado no 
Artigo 74, inciso !ü da Lei n° 14,133/2021 e Lei n° 14.039/2020, e demais normas correlatas, aplicáveis aos 
casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1 - Contratação de empresa escritório de advocacia para a prestação de serviços jurídicos de recuperação de 
valores e créditos tributários, em específico para regularizar retenção aos cofres municipais dos valores de Im­
posto de Renda (IR) de seus fornecedores, além de realizar recuperação de eventuais créditos tributários para o 
período não prescrito, visando defender os interesses e atender as necessidades da Prefeitura de Pedro do Rosá­
rio.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - A respectiva atuação contempla a atuação na esfera administrativa e judicial para postular o respectivo 
repasse.
CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3 . 1 - 0  CONTRATANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos da legislação 
social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, enfim, todos os componentes de custo necessários à per-

*  feita execução do objeto deste contrato, sendo essas de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 -  Honorários advocatícios -  Ad Exitum. Na eventualidade de êxito na atuação, ou seja, no efetivo recebi­
mentos dos valores postulados motivada pela atuação contratada, o cliente pagará ao escritório o equivalente a 
20% (vinte por cento), sobre o valor repassado ao CONTRATANTE, estimado em R$ R$ 2.720.000.000,00 
(dois milhões e setecentos e vinte mil reais), que representará o valor de RS 544.000,00 (quinhentos e quarenta 
e quatro mil reais),
4.1.1 O respectivo valor deverá ser pago na conta corrente da Contratada.
4.2 -  Caso o CONTRATANTE descumpra as condições e obrigações pactuadas, o CONTRATADO poderá 
realizar a execução judicial do instrumento contratual em razão deste se caracterizar título executivo extrajudi­
cial.
4.3 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.° do art. 22 e dos arts. 23 e 24 
todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim na forma do 
art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que 
venha regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o 
destaque dos honorários advocatícios contratuais apenas sobre o valor dos encaigos moratórios.
4.4 O pagamento dos honorários advocatícios pelos serviços objeto deste contrato será efetuado apenas com os 
encargos moratórios obtidos no processo, seguindo os parâmetros lixados pelo Supremo Tribunal Federal no
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julgamento ADPF 528, na qual entendeu em caso análogo pela inconstitucionalidade do pagamento de honorá­
rios advocatícios contratuais com recursos públicos.

CLÁUSULA QUINTA -  PRAZO
5 - 0  contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser pror­
rogado nos termos do art 107 da Lei n° 14.133/2021.
5 .1 -0  prazo máximo para propositura da ação é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da entrega de toda a do­
cumentação necessária do município CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
6.1 -  Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do objeto deste contra­
to conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, com os recursos necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais;
6.2 - Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não podendo eximir-se, 
ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências dos serviços a erros de especificação dos 
serviços contratados;
6.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à PREFEI­
TURA ou a terceiros;
6.4 - Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados, de con­
formidade com as normas e determinações em vigor;
6.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais, comerciais, tribu­
tárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
CONTRATANTE;
6.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de apren­
diz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em traba­
lho noturno, perigoso ou insalubre;
6.7 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na lei;
6.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer serviço a que está obrigada;
6.9 -  Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do contrato, não terá nenhu­
ma vinculação empregatícia com o CONTRATANTE, descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação 
social a esta;
6.10 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos e elaboração de defesa junto às Cortes de Con­
tas, Ministério Público e demais órgãos, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contra­
tação, desde que o CONTRATANTE comunique previamente ao CONTRATADO as notificações recebidas, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis contados do prazo final para apresentação da defesa.
6.11 - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, paia reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 -  Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA 
para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato.
7.2 -  A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou 
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito as culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder.
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo eom as determinações deste Contrato.
7.4 -  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusu­
las contratuais e os termos de sua Proposta.
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventu­
almente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade, nos termos da Cláusula 
oitava - Penalidades, deste Contrato.
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obriga- 
ções assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua con-

™ tratação.
7.8 - Correm por conta do escritório todas as despesas para acompanhamento dos processos e prática dos 
atos, tais como cópias, deslocamentos, acompanhamento de publicações, etc.

CLÁUSULA OITAVA -  PENALIDADES
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.
1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 1 
do caput do art. 155 da î ei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco déci­
mos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 
14.133/2021.
1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos jneisas II, .,{.11, ÍV. V. VI c VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminis­
tração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.
1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos Vl.ll. IX. X. XI e XII do canut do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, bem co­
mo pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o res-
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ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federati­
vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

CLÁUSULA NONA -  RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento, em conformidade com o disposto na Lei n° 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA -  SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
10.1 - Este contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  FORO
Fica eieito o Foro da Cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre­
sente instrumento.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Pedro do Rosário - MA, 10 de fevereiro de 2025
i /

j í m P
JAÍLSO N DA CO NCEIÇÃO  DOS SANTOS

Secretário Municipal de

Represen

inistração de Pedro do Rosário-MA
A

ialho Gairara Filho 
Legal da Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:
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RESENHA DO CONTRATO N» 47/2025

RESENHA.CONTRATO N8 47/2025.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, O 
INSTITUTO CONVIVER, SOLIDARIEDADE ABENÇOAR, CNPJ n.» 
56.069,901/0001-94. OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de capacitação técnica aos Profissionais da Educação do 
Município de Pedro do Rosário do Maranhão/MA. AMPARO LEGAL: Lei 
Federal n» 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N*123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 330.120,00 {trezentos e trinta 
mil e cento e vinte reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PEDRO DO 
ROSARIO-MA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: jOSÉ ADAIRSON 
BEZERRA JÚNIOR; Secretário Municipal de Educação; VILMA MESQUITA 
UMA - Representante Legal.

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«40/2021 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA W D DA SILVA RAMOS 
SERVIÇOS (CNPJ n» 2S.961.143/00001-90). OBJETO: Prorrogar por mais 
12 (doze) meses a vigência do Contrato nB 40/2021 de prestação de 
serviço de Internet, com fornecimento de link dedicado 24 horas para 
atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário/MA. AMPARO 
LEGAL: art 57, II da LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
PEDRO DO ROSARIO-MA, 10 de FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: 
JAILSON DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Administração; WILUAM DANILO DA SILVA RAMOS- Representante 
Legal.

PublkadO por. )OSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador: bc8c293b9f603mf7fab262betfafce

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador. fl43d318be6a8b2109dc929cc2df595a

RESENHA DO CONTRATO N* 48/2025

REMHA.CONTRATO N» 48/2025.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DEpjjfcviÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA. E DE OUTRO LADO, O 
INSTITUTO CONVIVER, SOLIDARIEDADE ABENÇOAR, CNPJ n.« 
56.069.901/0001-94. OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de capacitação técnica aos Profissionais da Saúde do 
Município de Pedro do Rosário do Maranhão/MA. AMPARO LEGAL: Lei 
Fedefal n« 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N*123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 459.108,00 (quatrocentos e 
cinqüenta e nove mil e cento e oito reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PEDRO DO ROSARIO-MA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: 
IOLANDA TEIXEIRA SERRA; Secretária Municipal de Saúde; VILMA 
MESQUITA LIMA - Representante Legal.

Publicado por. JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador. c8721c7db!6b9dS9€23b76al5eb6f7a6

RESENHA 00 CONTRATO N« 49/2025

RESKUHA.CONTRATO N» 49/2025.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DSiikviÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÂRIO/MA, E DE OUTRO LADO, O 
ESCRITÓRIO GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(CNPJ n« 40.730.777/0001-26). OBJETO: Contratação de empresa 
escritório de advocacia para a prestação de serviços jurídicos de 
recuperação de valores e créditos tributários, em específico para 
regularizar retenção aos cofres municipais dos valores de Imposto de 
Renda (IR) de seus fornecedores, além de realizar recuperação de 
eventuais créditos tributários para o período não prescrito, visando 
defender os interesses e atender as necessidades da Prefeitura de 
Pedro do Rosário. AMPARO LEGAL: Lei Federal n» 14.133/2021, LEI 
COMPLEMENTAR N«123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: 
R$ 544.000,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil reais). VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. PEDRO DO ROSARIO-MA, 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 
ASSINATURA: JAILSON DA CONCEIÇÃO DOS 5ANTOS; Secretário 
Municipal de Administração; ALAN FIALHO GANDRA FILHO- 
Representante Legal.

Publicado por. JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador d68f7cbc739af6b31b388470c9fb6d2e

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»40/2021

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*41/2021

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»41/2021 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA W D DA SILVA RAMOS 
SERVIÇOS (CNPJ n» 25.961.143/00001-90). OBJETO: Prorrogar por mais 
12 (doze) meses a vigência do Contrato n» 41/2021 de prestação de 
serviço de Internet, com fornecimento de link dedicado 24 horas para 
atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário/MA. AMPARO 
LEGAL: art. 57, II da LEI N“ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
PEDRO DO ROSARIO-MA, 10 de FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: 
IOLANDA TEIXEIRA SERRA, Secretária Municipal de Saúde; WILUAM 
DANILO DA SILVA RAMOS-Representante Legal.

Publicado p o r JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador. Cbla6d2a4657abf42d2a4055785e3f76

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«42/2021

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“42/2021 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA W D DA SILVA RAMOS 
SERVIÇOS (CNPJ n« 25.961.143/00001-90). OBJETO: Prorrogar por mais 
12 (doze) meses a vigência do Contrato n* 42/2021 de prestação de 
serviço de Internet, com fornecimento de link dedicado 24 horas para 
atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário/MA AMPARO 
LEGAL: art. 57, II da LEI N“ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
PEDRO DO ROSARIO-MA 10 de FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: JOSÉ 
ADAIRSON BEZERRA JÚNIOR, Secretário Municipal de Educação; 
WILUAM DANILO DA SILVA RAMOS- Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador. 4S30dbfl7bc€125f906Sdfí5767eb34b

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*43/2021

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«43/2021 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA W D DA SILVA RAMOS 
SERVIÇOS (CNPJ n» 25,961.143/00001-90). OBJETO: Prorrogar por mais
12 (doze) meses a vigência do Contrato n» 43/2021 de prestação de 
serviço de Internet, com fornecimento de link dedicado 24 horas para 
atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário/MA. AMPARO 
LEGAL; art. 57, II da LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
PEDRO DO ROSARIO-MA, 10 de FEVEREIRO DE 2025. ASSINATURA: 
MEIRE CEUA MEDEIROS SERRA, Secretária Municipal de Assistência 
Social; WILUAM DANILO DA SILVA RAMOS- Representante Legal.

Publicado po r JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador: 402d9108a45242f31eb76930a66f3cb5
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CONTRATO N? SEMAD - INEX 3101/2025
SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS - ART. 74, III, "e", LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM
inefctgibilidade NB Inex 002/202S 
N« PROCESSO ADMINISTRATIVO. 09001/2025

OBJETO CONTRATUAL
Prestação de seiviços de serviços de assessoria, auditoria e consultoria juridico-tnbutâiias, com 
especialização em revisão tributaria, revisão de apuração de encargos e tributos, elaboração e interposição 
de defesa e recursos administrativos e/ou judiciais perante a Receita federal do Brasil - RFB, Procuradoria 
da Fazenda Nacional - PGFN e Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF para atender as 
demandas do Município de Vitoria do Mearím/MA

VALOR CONTRATUAL
20% (vinte por cento) sobre o beneficio auferido pelo MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO MEARIM/MA. Os 
pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, ou seja, após o trânsito em julgado da 
sentença ou acordão judicial, com a efetiva recuperação ou incremento dos recursos eventualmente 
pleiteados para o município, sendo que nos casos de acordos judiciais, somente após respectiva 
homologação do mesmo em Juízo, em ate 20 (vinte) dias após o efetivo proveito econômico em favor do 
Município, devendo a CONTRATADA comprovar o adimplemento das obrigações e o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições contidas no Projeto Básico e Contrato, 
através de credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores 
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAI 31 de janeiro de 202S 
FiNAL 31 de dezembro de 2025

O
r f r \

DADOS DO CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, CNPJ n? 05.646.807/0001-10
Praça Rio Branco, s/n, Centro, Vitória do Mearim, Maranhão.
Juscelmo Leite de Bnto Junior, CPF ne 602.952.683-95

DADOS DO CONTRATADO
GANDRA FILHO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n? 40.730.777/0001-26
AVENIDA GETULIO VARGAS, 16S7, FABRIL, São Luís, Maranhão 
alan _gandra@hotmail com, (98) 99105-3594,
Aían Fialho Gandra, CPF n* 639 628 883-49

O  FISCAL DO CONTRATO
Juscelmo Leite de Brito lunior

Prefetturd Municipal de Vitoria do Mearim -  MA | CNPJ: 0S.646.807/0001-10
Praça Rio Branco, n* S/N, Centro, Vitoria do Mearim, Maranhão, Brasil

http;//www vrtoriadomearim.ma.gov.br/home
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM

PREÂMBULO
Aos 31 de Janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim -  MA, através da Secretaria Municipal 

de Administração e Planejamento, inscrita no CNPJ n2 05.646.807/0001-10, em observância ás disposições da 
Lei n* 14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o 

presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° Inex 001/2025, 

devidamente ratificada pelo Ordenador de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM/MA, 

Sr. Juscelino Leite de Brito Junior, CPF ns 602.952.683-95, Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, CNPJ n® 05.646.807/0001-10, ao fim assinado, parte integrante deste Termo Contratual, 

independente de transcrição, conforme previsto art. 74, III, alínea "e", combinado com o parágrafo único do 

art. 72 da Lei Federal n214.133/21 e suas alterações posteriores bem como no Artigo 259 da Lei Federal 14.039, 

de 17 de agosto de 2020, bem como nos documentos juntados nos autos e no parecer jurídico constante nos 

autos do processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O Prestação de serviços de serviços de assessoria, auditoria e consultoria jurídico-tributárías, com 

especialização em revisão tributária, revisão de apuração de encargos e tributos, elaboração e interposição de 

defesa e recursos administrativos e/ou judiciais perante a Receita Federal do 8rasil -  RFB, Procuradoria da 

Pazenca Nacional -  PGFN e Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -  CARF para atender as demandas do 

Município de Vitória do Mearim/MA OBJETIVANDO:

a) Consultoria e assessoria de Revisão Tributária do Município;

b) Consultoria e análise de aferição e controle de documentos de regularidade fiscal e outros que visem 

minimizar e/ou inibir o passivo municipal perante o fisco;

cj Consultoria e acompanhamento no levantamento fiscal de débitos do contratante perante a Receita Federal 

e Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Quanto ao item anterior, dever-se-á identificar os débitos existentes, elaborando os procedimentos cabíveis;

e) Consultoria e acompanhamento na elaboração de parcelamentos de débitos e emissão de certidões;
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{) Assessoria e monitoramento de autos de infração, inscrição em divida ativa, execução fiscal e 

acompanhamento dos parcelamentos e cobranças que o Município tenha ou possa vir a sofrer/ter perante a 

Receita Federal do Brasil na duração do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOS VALORES. FORMA DE PAGAMENTO E REGIME DE EXECÜCÃO

3,1. Feia realização dos serviços elencados neste processo, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 

honoranos de èxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o beneficio auferido pelo MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

DO MEARIM/MA. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, ou seja, após o trânsito 

em julgado da sentença ou acordâo judicial, com a efetiva recuperação ou incremento dos recursos 

eventualmente pleiteados para o município, sendo que nos casos de acordos judiciais, somente após respectiva 

homologação do mesmo em iuízo, em até 20 (vinte) dias após o efetivo proveito econômico em favor do 

Município, devendo a CONTRATADA comprovar o adimplemento das obrigações e o encaminhamento da 

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições contidas no Projeto Básico e Contrato, através 

de credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos 

na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item Descrição Marca Unidade Quant

Frestação de serviços de serviços de
assessoria, auditoria e consultoria
lurldico-tributanas. com especialização
em revisão tributaria, revisão de apuração
de encargos e tributos, elaboração e
interposição de defesa e recursos t „

1 . . . - StKVIÇU 1
administrativos e /o u  judiciais peran te  a
Receita Federal do Brasil -  RFB,
Procuradoria da Fazenda Nacional -  PGFN
e Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais •• CARF para atender as dem andas
do Mumcipio de Vitória do Mearim/MA

Valor Total

R$ Unit. R$ Total

R$ 0,20 R$ 0,20

RS 0,20

3.1.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à propositura das medidas 

judiciais descritas neste contrato/Projeto Básico, bem como adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia 

e alimentação), para a pratica de atos processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), 

gastos de postagem ou remessa junto a ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil 

e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispèndio torne-se necessário no curso da lide, desde que 
autorizadas previamente por seu representante legal.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM

3.1.2, Eventual sucumbència da parte adversaria por verba honorária, qualquer que seja a respectiva fixação, 

pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder livremente à cobrança e recebimento 

da mesma, em seu proveito exclusivo.

3,1.», Ho caso tíe êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem disponibilizados os 

valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, mediante a expedição de 

precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente pelo Prefeito Municipal ou a quem esse indicar 

mediante procuração pública, fica expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários 

advocatícios (caput) será pago diretamente ã CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo 
constituinte e a ser desmembrada pelo Juiz na forma do § 4S do art. 22 da Lei na S.906/94, independentemente 

dos honorários sucumbencíais fixados judicialmente.

3.1,4. No valor acima está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação,

3.1.5 O presente Instrumento é valido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.® do art. 22 e dos arts. 23 e 
24 todos ca Lei nS 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim m  forma 
do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que 
venha regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o
destaque dos honorários advocatícios.

3.2. Por ocasilo da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Físcai. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL D£ 
VITÓRIA DO M£ARIM/MA.

3.3. O pagamento fica condicionado, a satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;

3.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

aj Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFBj e pe!a Procuradorta-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFNj, referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o que 
dispõe o art, 3®, parágrafo único da R  n*. 106, promulgada em 7 de maio de 2020);

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa 
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
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c) A comprovação de regularidade para com a fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Negativa 

de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

d'| Prova de situação regular perante o fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através de apresentação 

cio CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa,

3.4. Constatando-se, a situsçio de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para <?ue, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fisca! quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

3.6. Persistindo 3 irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serio realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal e trabalhista.

3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economfcidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

3.11. REGIME DE EXECUÇÃO; O Regime de execução será indireta em empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OftRIGACÔES £ RESPONSABILIDADES PA CONTRATADA

4,1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste Projeto 
Basico, em conformidade ainda com o teor da Minuta do instrumento Contratual e em observância aos ditames 
da Lei Federal ns 14.133/21, Independentemente de transcrição.

Pceíeítw» M unicipat <U Vitória do -M A  | CNM: OS,Mi.*07/OOOMO
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4.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados para a 

prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr èxito e segurança, avocando para si toda a 

responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda

judicial.

4.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo Município.

4.4. Prestar os serviços de Assessoria Jurídica em observância à ética profissional instituída pela Ordem dos 

Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao ajuizamento e eventuais ações bem 

comc acompanhamento do andamento dos processos judiciais em que for constituído como procurador para o

fim.

4.5. Prestar de Consultoria Jurídica em suas instalações (Quando necessário) durante o expediente normal e sem 

limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de VITORIA DO 

MEARIM/MA.

4.5.1. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar dúvidas, poderá ser 

efetuada informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através emails, ou correspondência durante o 

expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de quantidade.

4.5.2. O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e 

devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços jurídicos, 

devendo a resposta ser dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito horas) a contar da data e hora do seu

recebimento.

4.5.3. Na ocorrência de parecer juridico, que deverá ser requisitado somente através do Secretário competente, 

ou da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município, devendo o parecer ser concluído no prazo de 07 (sete) 

dias exceto casos excepcionais, devendo o citado instrumento ser devidamente assinado pelo signatário da 

contratada.

4 6. Repassarem tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas para providências de 

pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.

4.7. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva responsável 

por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços, 

sem quaisquer ônus para o Município Contratante.

4.8. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com a Lei 

14.133/21.

4.9. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de informações prevista
no Projeto Básico.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM

4.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambem, de sua responsabilidade o pagamento 

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados ínciusive 

as contribuições prevídenàáriâs fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de VITÓRIA DO MEARIM/MA por eventuais 

autuaçdes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 

obrigações, nSo se transfere a Prefeitura Municipal;

4 .H . Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e prevtdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

4.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, Estado, 

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

4.13, Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 

e legislação pertinente.

414. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à propositura das medidas 
judiciais descritas neste processo, bem como adímpiir as despesas de viagem (transporte, estadia e 
altmentaçlo), para a prática de atos processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), 
gastos de postagem ou remessa junto à ECT, copias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil 
e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores cujo díspêndio torne-se necessário no curso da lide, desde que 
autorizadas previamente por seu representante legai.

4.15. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectiva fixação, 
pertencerá ao prestador dos serviços advocatlcios, que poderá proceder livremente á cobrança e recebimento 
da mesma, em seu proveito exclusivo.

4.16, No caso de éxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem disponibilizados os 
valores em favor do M unicípio CONTRATANTE, de fcrma total ou em parcelas, mediante a expedição de 
precatório ou alvará judtciai a ser recebido pelo Município ou a quem esse indicar mediante procuração publica, 
fica expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícíos (caput) será pago 
diretam ente á CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser desmembrada 
pelo Juiz na forma do § 42 do art 22 da Lei n* 8.906/94, independentemente dos honorários sucumbenciaís 
fixados judicialm ente.

4.17. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico, anexo a este processo. 

ÇUUSUiA QUINTA DAS OBHIGAÇÒES t RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
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5.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pteno 
cumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, consoante estabelece a Lei n? 14,133/21 e suas 
alterações posteriores. 

5.2. Solicitar a execução do objeto è COMTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.

5 3 . Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do contrato administrativo 

conforme estabelece a Lei n« 14,133/21.

5.4. Comunicar âo|ã| Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçio do objeto 

contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

5.5. Providenciar os pagamentos ao(a) Contrata do|a) ã vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

5.6. Notificar extra judicialmente a futura Contratada e aplicar as sançSes legais em decorrência do declínio na 

Qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a gerar prejuízos financeiros à
Administração Pública,

5.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominaçôes legais.

5.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.

5.9. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, através da 
unidade responsável pela gestão do contrato,

5.10. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação dos serviços,

5.11. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do servidor

ClAUSULA SEXTA - DAS CONDSCÕES DE EXECUÇÃO 0 0 5  SERVIÇOS:

4.1 Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico, anexo a este processo. 

CLÁUSULA S tü M A  - DA SEGURANÇA E DO SIGilO

7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, programas 

e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou geradas durante a 

execuçio dos serviços, em conform idade com a legislação vigente.

competente.
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7.2, Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza a 

que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida 

divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

8.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas instalações da 

contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e 

conveniènc;a da Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos 

serviços. Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por profissionais devidamente

habilitados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

10.1 A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar no presente Contrato 

err. conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física ("Titular") 

identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre 

a matéria.

§ 1‘ A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos os 

Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da 

Contratada, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem causa 

ao seu término ou resolução.

§2? A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que 

realizar., bem como implementar medidas, técnicas e organizacionais necessárias para proteger os dados contra 

a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, 

atem de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais 

sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de 

governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

§3“ O MUNiCÍPIO não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de Dados, 

produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do tratamento de Dados estabelecido por 

este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da assinatura do 
contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a 

continuidade das ações decorrentes dos objetos deste contrato, até que se esgotem todas as tramitações

Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim -  MA | CNPJ. 05.646.807/0001-10
Praça Rio Branco, n» S/N, Centro, Vitória do Mearim, Maranhão, Brasil
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Pigma 9 de IS



cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial ate o trânsito em julgado da ação e conseqüente 

recebimento da quantia que o municipio faz ius,

11.1.2.0  contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a continuidade das ações decorrentes dos 
objetos deste contrato, ate que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, 
em especial ate o trânsito em julgado da ação e conseqüente recebimento da quantia que o município faz Jus, 

na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n* 14.133/2021.

11.1.3. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

CONTRATADO.

11.1.4. O Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialidade dos serviços jurídicos, uma 

vez que o direito Tributário e Direito Administrativo versa de ramo específico, e assume papel Fundamental.

11.2. O prazo para iniciar a execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados da Assinatura do Contrato, 

sendo que, a contratada devera assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS

12.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 04 12 Administração

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0003 2.016 M anutenção de  Serviços A dministrativos Gerais 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3 90 3S 00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REA1USTAMENTO. REEQUIÜBRIO ECONÔMICO-f INANCEIRO E REGIME DE
EXECUÇÃO

13.1. O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, contado a 

partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será o I6P-M/FGV - índice Geral de 

Preços do Mercado. Em caso de renovação do contrato, o índice de preços a ser utilizado para reajustamento 

desses serviços, caso o prazo de duração seja igual ou superior a um ano, será o IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou qualquer outro que vier a ser adotado subsidíariamente ou em substituição ao citado índice.

13.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

Prefeitura Municipal d í Vitótla do Mearim -  MA | CNPJ: 05.646.807/0001-i0
Praça Rio Bianco, n» S/N, Centro, Vitória do Mearim, Maranhão, Brasil
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Página 10 de IS

https://wwKK.vHoriadomeartm.ma.gov.br/home


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 00 MEARIM mímüíVí wtmmm.

v / r o m

13.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pteiteá-lo, 
ocorrerá a preclusao d o  direito.

13.2, Também ocorrerá a pnedusio do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato.

1 3 .3 .0  reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da CONTRATADA.

13.4. REEQUIÜBRIO ECONÒMiCO-FtNANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maíor, caso fortuito ou fato do princípe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para s justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro iniciai do contrato, na forma da Lei Federal n.s 14.133/21,

13.5. REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução será indireta em empreitada por preço unitário.

CIÃUSUIA DfeCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Pela inexecuçlo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar a Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa:

b.lj Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante vencedora em 
assinar o contrato dentro do praio de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela Contratante;

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta)
dias;

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto. 3 critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.3) Os valores das m ultas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex- officio" da Contratada, mediante 
subtração a ser e fe tuada em qualquer fa tura  de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretaria de 
com petência, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

c) Suspensão Temporária do direito de participar de hcuaçio e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

Prefeitura Msassojjâi é t  Vítérta do -  MA j CNPJ: O5.MM01>/flOOMQ
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ú\ Declaração de ínídonesdade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou ate que a contratante promova a sua reabilitação.

t \  Será a.nda imputada a Contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) eventual (<s) 
subcontratada(s) na prestação dos serviços.

CLÁUSULA DfeCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES APMINISTRAT!y iM J B â ^

15.1. Pela inexecuçSo total ou parcial dos serviços previstos neste Contrato e/ou Projeto Basico, pela execução 
aesses serviços em desacordo com o estabelecido neste Contrato, e/ou pelo descumprimento das obrigações 
contratuais, o CONTRATANTE podera, garantida a previa defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar 

è CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;

b.lj Multa de 10,0 % (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da licitante vencedora 
em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela

b .2} Muita de 0,33% ao dia sobre o valor remanescente do presente Contrato, no caso de atraso injustificado na 
entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trínta) dias;

b.3} Muita de 10,0 % cumulativo com a letra "b,2", sobre o valor remanescente do presente Contrato, no caso 
de atraso injustificado m  entrega de qualquer serviço, superior a 30 (trinta} dias

b.3) Os valores das muitas referidas nesta ciáusula serio descontados “ex- offitio" da Contratada, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura 
Municipal, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de insdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puníçio ou até que a contratante promova a sua reabilitação.

15.2, Feia inexecução parcial do objeto a Contratada estará sujeita a multa compensatória de 10% (dez por 
cento), incidente sobre a parcela em atraso e, pela inexecução total. do objeto estará sujeita à multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor global ora ajustado, além da perda das cauções e dema*s 
garantias prestadas {caso seia exigido no processo), em ambos os casos, PoderSo, também, ser aplicadas, 
conjuntamente, as multas moratórias as quais serão autônomas, enquanto a aplicação delas não exclui a das

b) Multa:

Contratante;

M unicipald*Vitóri*doMaattm-MA | CNIM;OS,646.807/0001-10
Praça Rio Branco, n« S/N, C«n»o, Vitória do Míarlin, Brasil
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compensatórias, sendo independentes t  cumulativas. Nos casos de prejuízos excedentes aos valores das muitas, 
desde que causados por culpa da Contratada, a Administração poderá cobrar indenização c o r re s p o n d e n te  ao 

efetivo prejuízo. Â incidência de quaisquer das muitas moratórias previstas neste instrumento não eximira a 

Contratada da obrigação de efetuar os reparos e  correções necessários na obra.

15 .3 .0  valor caucionado (caso seja exigido no editai/contrato) reverterá integralmente para o CONTRATANTE 

em caso de rescisão do CONTRATO por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação do disposto na Lei n 

14.133/21 e de apurar-se e cobrar-se, pela via própria, a diferença que houverem favor do CONTRATANTE-

15.3.1 - A contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na Um

ns 14.133/21.

15.3.2.0  CONTRATANTE descontará do vaior caucionado o numerário que bastar a reparaçao de danos a q^e a 
CONTRATADA causa na execuçio do objeto contratadas, hipótese em que a CONTRATADA deverá, em 05 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação administrativa, recompor o valor abatido para restaurar a integridade da

garan tia .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DAS RESCISÕES CONTRATUAILE DOS PlREiTQ$,D,A ADMINISTRAÇÃO EM CASO.M

RESCISÃO

16.1 - A rescisão contratual poderá ser:

16.2 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados na Lei rfi 14.133/21;

16.3 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licítatório, desde que haja conveniência da Administração;

16.4 - Em caso de rescisão prevista na Lei n« 14.133/21, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados» quando os houver sofrido.

16.5 - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as partes, n io  se 
exonerando, porém, das obrigações totais assumidas quanto aos honorários advocatícios,

16.6 - Caso seja determinada a revogação do mandato conferido a CONTRATADA para consecução dos serviços 
contratados, sem justa causa, os honorários advocatícios serão pagos conforme cláusula segunda, o qual incidirá
sobre todos os benefícios financeiros decorrentes das medidas propostas.

16.6 - As rescisões contratuais obedecerão ao contraditório e ampia defesa.

16.7 -  Nos casos de rescisão previstos neste contrato, a Administração, adotará as seguintes providências:

.....  y
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16.7.2 -  Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução 

do contrato, necessários 3 sua continuidade;

16.7.3 - Execução da garantia conti atual, para ressarcimento à Administração e dos valores das multas t  

indenizações a ela devidos; e

16.7.4 -  Retenção dos créditos decorrentes do contrato, ate o limite dos prejuízos causados à Administração, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece a Lei n 14.133/21 e suas 

alterações.

17.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 

representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal.

17.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Contratação e 

Order.ador de Despesas de Competência.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S)

18.1 - O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um 

representante (denominado Fiscal), designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 

conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 

observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina a legislação.

18.2 - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização.

18.3 - Cape à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal 

oj do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 

CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução 

da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto desta licitação, inclusive 

perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 

desconformidade observada na execução do ajuste.

18 4 - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em 

CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

Prefeitura Municipal de Vitoria do Mearim -  MA | CNPJ: OS.646.807/0001-10 
Praça Rio Branco, n-- S/N, Centro, Vitória do Mearim, Maranhão, Brasil 
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18,5 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serio encaminhadas á 

autoridade com petente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes.

ClAUSUlA DtCIMA NONA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 9 ,1 .0  presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
19.2. incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da le i 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art, 91, caput, da lei n .914.133, de 2021, e ao art. 8®, §2*, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7«, 
§3-, mciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
19.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitoria do Mearim, para dinmir os litígios que decorrerem da execução 
oeste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n«
14.133/21.

Vitória do Mearim -  MA, 31 de janeiro de 202S

ASSINATURAS

J" '\

PEIA CONTRATANTE PEIA CONTRATADA

(y i

Jyscelifffl teste de Brito lum or 

Sscretár» de Administração e Planejamento 
Portaria 001, DE 01 DE IANBRO DE 2021

Alan Fialho <Jandra 
CPF n? 639.628 883-49

TESTEMUNHAS

NOME: NOME;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO 
______________________ MARANHÃO______________________

ERRATA DO EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA SRP N9 002/2025-CPL. PROC. ADM. Ne 057/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 057/2024. CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA SRP N2 002/2025-CPL. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ÚNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM APOIO AO 
MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. ONDE SE LÊ: 20 de 
fevereiro de 2024. LEIA-SE: 20 de fevereiro de 2025. PUBLICADO: 
DIÁRIO DA FAMEM - QUARTA -FEIRA, 05 de fevereiro de 2025, EDIÇÃO

3535/2025, PÁGINA 23/129. Centro Novo do Maranhão/MA, 17 de 
fevereiro de 2025.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA 
Código identificador: aaed97abla383aa91B0482dd81bcbl5

ERRATA DO EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA SRP N® 006/2025-CPL. PROC. ADM. N2 059/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nfi 059/2024. CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA SRP NS 006/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ÚNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 
TIPO I, LOCALIZADA NO BAIRRO PINHEIRO, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM APOIO AO MUNICÍPIO DE 
CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. ONDE SE LÊ: 28 de janeiro de 
2024. LEIA-SE: 28 de janeiro de 2025. PUBLICADO: DIÁRIO DA FAMEM - 
5EXTA-FEIRA, 14 de fevereiro de 2025, EDIÇÃO 3542/2025, PÁGINA 
23/130. Centro Novo do Maranhão/MA, 17 de fevereiro de 2025.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA 
Código identificador: 182a6349a0c2048666d467d08922eb71

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO 
Código identificador: e559dclf79c5d5e4a637caf209476ef0

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N” 013/2025-5EMAD.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2025. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N* 013/2025-SEMAD, PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, 
FINANÇAS E DES. URBANO e a empresa GANDRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, in s c r ito  re g u la rm e n te  no CNPJ n« 
40.730.777/0001-26, sediado na AV, Getúüo Vargas, n» 1657, Fabril, 
São Luis-MA, CEP: 65.020-300. BASE LEGAL: Lei Federal n» 
14.133/2021. OBJETO: Contratação direta por inexigibilídade de 
licitação de escritório de advocacia para a prestação de serviços 
jurídicos de recuperação de valores e créditos tributários, em específico 
para regularizar retenção aos cofres municipais dos valores de imposto 
de renda (IR) de seus fornecedores, além de realizar recuperação de 
eventuais créditos tributários para o período não prescrito, visando 
defender os Interesses e atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA. VALOR GLOBAL: o valor a 
ser pago é de R$ 0,20 (VINTE CENTAVOS) a cada R$ 1,00 (UM 
REAL) recuperado, com previsão de recuperação do montante de Rf 
2.560.000,00 (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E SESSENTA MIL 
REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, com prorrogação automática, 
conform e art. 111, da Lei na 14,133/2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO 
MARANHÃO. 02 PODER EXECUTIVO. 02 03 SEC. MUN. ADMIN, 
COMÉRCIO. IND, FINANÇAS E DESENVOLV URBANO. 02 03 00 SEC. MUN. 
ADMIN, COMÉRCIO. IND, FINANÇAS E DESENVOLV URBANO. 04 
Administração. 04 122 Administração Geral. 04 122 0007 GESTÃO 
ADMINISTRATIVA. 04 122 0007 2005 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.500.0-001 001 1.500. 
SIGNATÁRIOS: JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, brasileiro, portador do RG n» 015759862000-2 SSP MA, e 
do CPF sob n° 023.797.273-50A. pelo Contratante, e o Sr. ALAN 
FIALHO GANDRA FILHO, inscrito na OAB/MA sob o na 24.596, pela 
Contratada, Centro Novo do Maranhão/MA, 06 de fevereiro de 2025.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA 
Código identificador: 6db22a9c9ebaldb2e47e733db7bfd552
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LICITAÇÕES

EXTRATO

EXTRATO DE 1o ADITIVO AO CONTRATO 086/2024, 
ASSINADO EM 05/05/2025.

EXTRATO DE 1o ADITIVO AO CONTRATO 086/2024, assinado 
em 05/05/2025. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM 

'"■GERAL E AQUISIÇÃO DE PEÇAS EM GERAL PARA OS 
\/ÉICULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE V E ÍC U L O S  DA P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE 
MARANHÃOZINHO-MA. Processo Administrativo n° 048/2024. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 021/2024. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio, 
CNPJ n° 01.612.327/0001-87, CONTRATADO: JOAO CARDOSO 
ALVES NETO, CNPJ n° 02.125.731/0001-99. Valor Global: R$
39.091,62 (trinta e nove mil, noventa e um reais e sessenta e dois 
centavos). Vigência Inicial: 21 de Outubro de 2024. Vigência Final: 
21 de Outubro de 2025. Antônio Dias Carneiro Filho - Secretário. 
Maranhãozinho - MA, 5 de Maio de 2025.

__________________ EXTRATO__________________

EXTRATO DE 1o ADITIVO AO CONTRATO 093/2024, 
ASSINADO EM 06/05/2025

EXTRATO DE 1o aditivo ao contrato 093/2024, assinado em

06/05/2025. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO, ELETRlCO E HIDRAÚLICO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO/MA. Processo Administrativo 
n° 047/2024. Modalidade: Pregão E letrônico n° 019/2024. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, Indústria 
e Comércio, CNPJ n° 01.612.327/0001-87, CONTRATADO: 
ROGÉRIO P. DE SOUZA, CNPJ n° 11.330.896/0001-93. Valor 
Global: R$ 231.189,38 (duzentos e trinta e um mil, cento e oitenta 
e nove reais e trinta e oito centavos). Vigência Inicial: 11 de 
Novembro de 2024. Vigência Final: 11 de Novembro de 2025. 
Antônio Dias Carneiro Filho - Secretário. Maranhãozinho - MA, 6 
de Maio de 2025.

__________________ EXTRATO__________________

EXTRATO DE 1o ADITIVO AO CONTRATO 110/2024, 
ASSINADO EM 05/05/2025

EXTRATO DE 1o aditivo ao contrato 110/2024, assinado em 
05/05/2025. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM 
GERAL E AQUISIÇÃO DE PEÇAS EM GERAL PARA OS 
VÉICULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE V E ÍC U L O S  DA P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE 
MARANHÃOZINHO-MA. Processo Administrativo n° 048/2024. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 021/2024. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio, 
CNPJ n° 01.612.327/0001-87, CONTRATADO: PAIVA AUTO 
PECAS LTDA, CNPJ n° 37.422.955/0001-47. Valor Global: R$ 
31.103,70 (trinta e um mil, cento e três reais e setenta centavos). 
Vigência Inicial: 27 de Dezembro de 2024. Vigência Final: 26 de 
Dezembro de 2025. Antônio Dias Carneiro Filho - Secretário. 
Maranhãozinho - MA, 5 de Maio de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 034/2025, ASSINADO EM 
30/04/2025

EXTRATO DE CO NTRATO  N° 034/2025, ass inado  em 
30/04/2025. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE C O M BU STÍVEL (G AS O LIN A  E ÓLEO D IE SE L) EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO -  ANP, PARA ATENDER AS
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NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE. Processo 
Administrativo n° 016/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n° 
0 11 /2024  C O N TR ATAN TE: S e c re ta ria  M un ic ipa l de 
A d m in is t ra ç ã o , In d ú s tr ia  e C o m é rc io , C N P J n° 
01.612.327/0001-87, CONTRATADO: I G A MELO E CIA LTDA, 
CNPJ n° 32.059.780/0001-31. Valor Global: R$ 1.294.900,000 (um 
milhão, duzentos e noventa e quatro mil e novecentos reais). 
Vigência Inicial: 30 de Abril de 2025. Vigência Final: 30 de Abril de 
2026. Antônio Dias Carneiro Filho - Secretário. Maranhãozinho - 
MA, 30 de Abril de 2025.

FORNECIMENTO DE TODAS AS PEÇAS, COMPONENTES, 
INSUMOS, MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARANHÃOZINHO/MA. A sessão será realizada através do 
Porta l L icita  M aranhãozinho, pelo endereço e le trôn ico  
https://www.licitamaranhaozinho.com.br/, com data de abertura 
agendada para 19 de maio de 2025 às 09:00h. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.maranhaozinho.ma.gov.br, ou ainda 
p e lo  e n d e re ç o  P o r ta l L ic ita  M a ra n h ã o z in h o ,  
https://www.licitam aranhaozinho.com .br/ e ainda no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Maranhãozinho - MA, 
06 de maio de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 035/2025, ASSINADO EM 
05/05/2025

EXTRATO  DE CO NTRATO  N° 035/2025, ass inado  em 
J5/05/2025. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS DE 
RECUPERAÇÃO DE VALORES E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, 
EM ESPECÍFICO PARA REGULARIZAR RETENÇÃO AOS 
COFRES MUNICIPAIS DOS VALORES DE IMPOSTO DE RENDA 
(IR) RETIDO NA FONTE, ALÉM DE REALIZAR RECUPERAÇÃO 
DE EVENTUAIS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PARA O PERÍODO 
NÃO PRESCRITO, VISANDO DEFENDER OS INTERESSES E 
ATEN D ER  AS N EC ESSID A D ES  DA P R EFEITU R A DE 
MARANHÃOZINHO/MA.. Processo Administrativo n° 023/2025. 
Modalidade: Inexigibilidade n° 004/2025. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio, 
CNPJ n° 01.612.327/0001-87, CONTRATADO: GANDRA FILHO - 
SO C IED AD E IN D IV ID U A L DE A D VO C A C IA , CNPJ n° 
40.730.777/0001-26. Valor estimado de recuperação: R$
6.668.910,62 (seis milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, 
novecentos e dez reais e sessenta e dois centavos). Vigência 
Inicial: 5 de Maio de 2025. Vigência Final: 5 de Maio de 2026. 
Antônio Dias Carneiro Filho - Secretário. Maranhãozinho - MA, 5 
de Maio de 2025.

____________ OUTRAS PUBLICAÇÕES____________

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL. PREGÃO - 
ELETRÔNICO N° 006/2025

A V IS O  DE R E T IF IC A Ç Ã O  DO E D IT A L . PREGÃO - 
ELETR Ô N IC O  N° 0 0 6 /2 0 2 5 . A Prefeitura Municipal de 
Maranhãozinho -  MA, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 123/2006 
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação 
na m odalidade Pregão E letrônico, do tipo Menor Preço, 
ob je tivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS SISTEM AS C EN TRAIS DE AR CO N DIC IO N AD O , 
BEBEDOURO, GELADEIRA, FREEZER, ENTRE OUTROS, COM
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